
Proc. Administrativo 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/02/2024 às 09:33:04

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 2.679/2024 - Aquisição de produtos - PROMAAAF referente ao Fornecimento
parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de
Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na
lei, por meio de “Chamada Pública”

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 19/02/2024 às 16:47:14

Setores envolvidos:

SMA, SEADM-DESUP

Aquisição de produtos - PROMAAAF

 

 Prezada Diretora Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Segue solicitação para aquisição de produtos da agricultura familiar para atender ao Programa PROMAAAF.

Atenciosamente

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

DFD__PROMAAF.pdf
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº xxx/2024 – 
SEADM 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. 
XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(x ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________ 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor rural em 

atendimento ao Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural (PROMAAAF), de acordo com a Lei Municipal º 

1.761 de maio de 2020. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Visando o atendimento a Lei municipal n° 1761/2020 há necessidade de continuidade 

do programa. Em 2023, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, por 

meio do PROMAAAF, atendeu 400 famílias que são assistidas pelos CRAS, 

distribuindo, quinzenalmente, cestas com alimentos provenientes da agricultura familiar 

do Município de Cajati. Para continuar o atendimento e aumentar o número de famílias 

atendidas, se faz necessário a contratação de fornecedores para a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo para um período 

de 12 (doze) meses, no entanto, as entregas deverão ser fracionadas, de 

acordo com a necessidade da contratante. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 

 
 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Com base no levantamento de preço atual dos produtos, o valor estimado é de 
R$ 360 000,00. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A previsão para início da disponibilização dos produtos é para a primeira 
quinzena do mês de abril/24. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Prioridade: Alta. 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Agricultura 

Responsável pela demanda: Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Secretaria demandante: Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

Email: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br Telefone: 13 3854 8696 
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 Memorando 1- 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 19/02/2024 às 16:48:50

 

Prezada Diretora Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Segue Estudo Técnico Preliminar visando a aquisição de produtos da agricultura familiar para atender ao Programa
PROMAAAF.

Atenciosamente

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

ETP_Promaaaf.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Larissa Ribeiro de Oliveir... 19/02/2024 16:50:08 1Doc LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA CPF 410.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2A1B-A635-2B40-EFCD 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº 02/2024  

Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Meio Ambiente e 
Agricultura 
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Página 2 de 9 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

1. INTRODUÇÃO: 

  O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo avaliar a 

viabilidade de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.761 de maio de 2020 (Programa Municipal de 

Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural – PROMAAAF). 

   

2.  DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE: 

  O Programa visa o estimulo a produção e aquisição de alimentos 

produzidos ou beneficiados pela agricultura familiar de Cajati, além da se 

tratar de uma ação de segurança alimentar e nutricional desenvolvida com 

famílias em atestado de vulnerabilidade social, atendidas pelo Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS do município de Cajati. Em 2023, 

foram entregues 2800 cestas, totalizando mais de 19 toneladas de 

alimentos adquiridos de agricultores familiares, com isso, quatrocentas 

famílias foram beneficiadas, todos os meses, pelo PROMAAAF.  Para dar 

continuidade ao atendimento e aumentar o número de famílias atendidas, 

faz-se necessário à contratação de fornecedores para aquisição de 

alimentos da agricultura familiar. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. I): 

  Com a criação do PROMAAAF, em 2020, o Município de Cajati 

passou a adquirir alimentos produzidos pela agricultura familiar para montar 

cestas que são entregues nos CRAS, para distribuição à famílias assistidas 

que estão em situação de vulnerabilidade social. A continuação desse 

programa é de suma importância para o município, uma vez que, essas 

famílias recebem, uma vez ao mês, alimentos frescos e saudáveis, que 

proporcionam incremento na alimentação. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

 

4. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

  A contratação, objeto do presente estudo técnico preliminar, está 

alinhada com a Lei Municipal nº 2107/23, que estima a receita e fixa a despesa 

do município de Cajati para o exercício de 2024. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 

  Os gêneros alimentícios serão adquiridos de agricultores 

familiares, associações ou empreendedores rurais, de forma parcelada, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 1.761 de 21 de maio de 2020. 

  As entregas deverão ser realizadas em dias e quantidades 

estipuladas pela contratante, em embalagens apropriadas e em locais 

indicados no Termo de Referência. 

  Os gastos com deslocamento para entrega das mercadorias são 

de responsabilidade da contratada. 

  A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar 

a entrega do objeto conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes às quantidades e alimentos que serão 

entregues. 

  A contratada deverá fornecer diretamente os produtos, não 

podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra 

empresa ou instituição de qualquer natureza. Deverá também, executar 

fielmente as entregas de acordo com as requisições expedidas, não admitindo 

modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
1B

-A
63

5-
2B

40
-E

F
C

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
A

1B
-A

63
5-

2B
40

-E
F

C
D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_2A1BA6352B40EFCD77FC9255_memorando-1--2.679-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (3/10)        11/667



 

 

 

Página 4 de 9 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

  O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) 

entregar as amostras dos produtos, salvo aqueles que por questão da 

sazonalidade não estiverem disponíveis no momento da entrega, na 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, localizada na Estrada do Colina, 

S/N, Centro, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos. O 

resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da 

apresentação das amostras. 

  

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

  As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo 

para um período de 12 (doze) meses, no entanto, as entregas deverão ser 

fracionadas, de acordo com a necessidade da contratante. 

  

ITEM PRODUTO QUANTIDADE  

1 ABACATE 220 KG 

2 ABÓBORA BRASILEIRA 220 KG 

3 ABÓBORA CABOTIÁ 220 KG 

4 ABÓBORA MORANGA 220 KG 

5 ABÓBORA PAULISTA 220 KG 

6 ALFACE 220 KG 

7 BANANA DA TERRA 220 KG 

8 BANANA MAÇÃ 220 KG 
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9 BANANA NANICA 5280 KG 

10 BANANA PÃO 220 KG 

11 BANANA PRATA 5280 KG 

12 BERINJELA 440 KG 

13 CAQUI 440 KG 

14 CHIPS DE BANANA 2640 PCT 

15 CHUCHU 220 KG 

16 COUVE 440 KG 

17 ESCAROLA 660 

18 GOIABA VERMELHA 2640 KG 

19 JILÓ 220 KG 

20 LARANJA CHAMPANHE 440 KG 

21 LICHIA 440 KG 

22 LIMÃO ROSA 440 KG 

23 MANDIOCA 5280 KG 

24 MAXIXE 220 KG 

25 MEXERICA 880 KG 

26 MORGOTE 440 KG 

27 OVOS DE GALINHA 5280 DZ 

28 PALMITO PUPUNHA 2640 KG 
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29 PEPINO 220 KG 

30 POLPA DE JUSSARA 2640 KG 

31 PONCÃ 880 KG 

32 QUIABO 110 KG 

33 REPOLHO 220 KG 

34 VAGEM 110 KG 

    

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

  Para levantamento de mercado e a estimativa de preços 

referenciais para a contratação, foram utilizados os parâmetros de pesquisa de 

preços realizada diretamente com potenciais fornecedores conforme está 

disposto na Instrução Normativa nº 65, de julho de 2021, que dispõe sobre os 

procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços, no 

âmbito da administração pública. Foram consideradas associações de 

agricultura familiar do município de Cajati e comércio local de gêneros 

alimentícios que comercializam os objetos descritos nesse estudo técnico 

preliminar. 

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

   Com base no levantamento de preços atuais dos produtos, o 

custo total estimado da contratação é de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta 

mil reais). 
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9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

  A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios 

produzidos pela agricultura familiar ou empreendedor familiar rural, em 

atendimento a Lei Municipal nº 1.761/2020. 

  De acordo com a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a 

compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, 

empreendedor familiar rural, pode ser realizada por meio de Chamada Pública, 

dispensando-se, nesse caso, o processo licitatório. 

  

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

  Conforme descrito no § 1º do Art. 23 da Lei nº 8666/93, as 

compras efetuadas pela contratada poderão ser divididas em tantas parcelas 

que se comprovarem técnica e economicamente viáveis, pois não há 

possibilidade de receber os produtos de uma só vez, devido à falta de local 

para armazenamento, também, porque não é o objetivo principal do 

PROMAAAF, que visa entregar produtos frescos, de qualidade e sem 

conservantes. 

  Os produtos serão comprados de maneira parcelada, de forma 

mensal ou semanal, de acordo com a necessidade, através de Pedido de 

Compra emitido pela contratante, dando prazo razoável para que o fornecedor 

possa fazer a entrega no local indicado. 

 

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 
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  A aquisição, pela Administração Pública, de gêneros alimentícios 

oriundos da agricultura familiar incentivará os produtores familiares a 

aumentar suas produções, pois terá maior escoamento dos produtos e 

beneficiará as famílias em vulnerabilidade social atendidas pelo CRAS, 

oferecendo alimentos saudáveis, frescos e de qualidade, produzidos na 

região. 

 

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

  A administração tomará as seguintes providências previamente ao 

contrato: 

12.1. Elaboração do termo de referência; 

12.2. Levantamento de mercado (Cotações) 

12.3. Execução da Chamada Pública; 

12.3. Elaboração do(s) Contrato(s) 

 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

  Não é necessário realizar outras contratações relacionadas ou 

interdependentes ao objeto desejado, e não há intenção de efetuar 

contratações futuras para alcançar o objetivo desta contratação. Portanto, este 

item não será considerado no planejamento. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

A
1B

-A
63

5-
2B

40
-E

F
C

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
A

1B
-A

63
5-

2B
40

-E
F

C
D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_2A1BA6352B40EFCD77FC9255_memorando-1--2.679-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/10)        16/667



 

 

 

Página 9 de 9 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8696 

  Não se observa a existência de possíveis impactos ambientais, 

razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

  Esta equipe de planejamento declara a viabilidade e a 

razoabilidade de aquisição de gêneros alimentícios a ser realizada por meio de 

Chamada Pública, com base neste Estudo Técnico Preliminar, pois apresentam 

os elementos dispostos no Art. 7º da Instrução Normativa nº 40 de 22 de maio 

de 2020, da SEGES/ME. 

 

Cajati, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Responsável pelo ETP 

Larissa Ribeiro de Oliveira 

Eng. Agrônoma – CREA 5069713194 

Diretora do Departamento de Agricultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: 

 

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 

do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”. 
 

 

2 – DOS FORNECIMENTOS: 

 

2.1 As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

QTDE UND. DESCRIÇÃO 

220 Kg ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com 

casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica 

ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar 

intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes).  

220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

5280 Kg  BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
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deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca 

íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por 

unidade, padrão. 

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com 

tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 

um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 

similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 

220 Kg BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 250 a 400g. 

440 

 

Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 

 

Kg CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de 

enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; 

tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 

frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar 

cerca de 120 a 150g. 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada 

em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos 
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plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. 

220 Kg CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da 

variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, 

sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, 

manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra 

aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa 

anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; de colheita recente. 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou 

mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

2640 

 

Kg GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, 

cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas. 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. 

Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidos. 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo. 
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5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o 

aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, 

compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem 

parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

880 Kg MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

220 Kg  MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 Kg MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

5280 Cx OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g 

cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma 

dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, 

resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de 

validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e 

cerificação.   

2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em 

saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis,  
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processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes 

transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características 

organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto 

não devera apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e 

cortes. 

110 

 

Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões 

de origem física ou mecânica. 

 

2.2 Os produtos deverão ser de adquiridos preferencialmente de produtores familiares, 

organizados em associação ou cooperativas no Município de Cajati, podendo recorrer a de 

municípios vizinhos, caso a demanda não seja suprida pelos produtores locais. 

2.3 Os produtos processados ou minimamente processados poderão ser incluídos na aquisição 

desde que obedeçam as normas de boas práticas de manipulação de alimentos e 

armazenamento (refrigeração quando necessário), para que seja garantida a integridade do 

produto no momento do recebimento e distribuição. 

2.4  Deverão também atender as normas da legislação específica. 

 

 

3 – ENTREGAS:  

 

3.1 As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos 

dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há 

disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) 

possa quantificar produtos e planejar a distribuição. 

3.2 Os dias e horários de entrega deverão ser acertados entre o fornecedor e recebedor. 

3.3 A distribuição dos produtos será coordenada pela Secretaria de Assistência Social de Cajati, 

através do CRAS Central e da Vila Antunes (recebedor) que serão os pontos de distribuição 

principais. Havendo necessidade, poderão ser indicados outros pontos de distribuição 

secundários, os quais o fornecedor deverá encaminhar as entregas, conforme for solicitado pela 

Secretaria de Assistência Social.    
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3.4 Cabe ao fornecedor(es) a obrigatoriedade de transportar os produtos até os pontos de 

recebimento designados pela Secretaria de Assistência Social, respeitando os horários 

estipulados, a fim de não comprometer a distribuição. 

3.5 No ato da entrega, deverá ser feito a conferência do produto (qualidade e quantidade) e 

assinatura de um termo de recebimento.  

3.6 Não serão aceitos produtos com excesso de defeitos graves (podridão, rachaduras, 

amassamentos, amolecimento, ferimentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do 

ponto de maturação ideal para consumo, seja por excesso ou falta de maturação, a exceção de 

casos específicos ou solicitação do recebedor, dano por praga, deformações graves) nem 

embalagens danificadas. Em caso de não entrega justificar por escrito.  

3.7 Na impossibilidade de entrega de um determinado produto, por motivo justificável, o mesmo 

poderá ser substituído por outro que esteja disponível, mediante aviso antecipado. 

3.8 Deverão ser emitidos recibos de entrega com a quantidade de cestas entregues e 

quantidades de cada produto que compõe o kit. Esse recibo deverá ser assinado pela Secretaria 

de Assistência Social, o qual fará a conferência das quantidades recebidas. 

 

4 – TRANSPORTE:  

 

4.1 Os produtos deverão ser transportados em veículos higienizados, separados em forma kits, 

devidamente embalados para facilitar a distribuição. Não serão tolerados excesso de folhas, terra 

e outros materiais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega. 

 

5 – REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 

 

5.1 A Associação / Cooperativa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em 

tempo hábil que não comprometa o andamento dos serviços de distribuição quando, o produto 

não atender às especificações deste edital. 

 

6 – DA SAZONALIDADE: 

 

6.1 Os produtos deverão ser ofertados conforme sua sazonalidade (época de produção) de 

acordo com o mapeamento prévio. As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra 

devem ser tratadas com a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para planejamento dos 

pedidos.  

6.2 As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de 

distribuição, podendo sofrer alterações entre um período ou outro. 

 

7 – PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: 
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7.1 A estimativa inicial do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural – PROMAAAF para ano de 2024/2025 é de 220 cestas, 

quinzenalmente, contendo aproximadamente 5 kg de produtos, somando aproximadamente 

2.200kg mensais, podendo ser sofrer variações conforme demanda e capacidade de distribuição. 

7.2 As cestas irão conter quantidades proporcionais de frutas, legumes e hortaliças, conforme os 

produtos fornecidos e sua sazonalidade. 

 

 

 

 

 

8 – AMOSTRA: 

8.1 Deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto para a Secretaria de Meio Ambiente 

e Agricultura. Ficam isentos os produtos fora da sazonalidade, que deverão ser 

apresentados para análise e liberação no início da safra. 
 

 

9 – PAGAMENTOS 
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9.1 Deverá ser encaminhado a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, com no mínimo 7 

(sete) dias de antecedência, a lista com os produtos que serão entregues, para que seja 

encaminhada a solicitação de compra; 

9.2  Somente poderá entregar os produtos após a geração do pedido de compra; 

9.3  No ato de entrega da nota fiscal para pagamento, deverá ser encaminhado em conjunto 

um termo de recebimento e certificação que os produtos estão em perfeita condição 

conforme as cláusulas deste edital e o documento de recebimento assinado pela 

Secretaria de Assistência Social, conforme item 3.8; 

9.4 Não serão realizados pagamentos sem a apresentação deste termo. 

 

A presente chamada pública deverá obedecer a legislação pertinente vigente quanto a 

sua execução, a saber, Lei Municipal nº 1.761 de 20 de maio de 20220, artigos 10, 11, 12 e 13. 

 

 

 

     

 

 

Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Engenheira Ambiental 

Secretária 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
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ANEXO I 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS CESTAS 
 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

CRAS Vila Vitória Rua Iguape, 349 – Vila Vitória (13) 3854-4758 

CRAS Vila Antunes Rua João Felizardo, 340, bairro 

Vila Antunes 

(13) 3854-1328 

   

 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

 

 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Estrada do Colina, s/nº, Centro, 

Cajati-SP 

(13) 3854-8696 
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 Memorando 3- 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 19/02/2024 às 16:50:56

 

Prezada Diretora Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Seguem cotações realizadas para aquisição de produtos da agricultura familiar para atender ao Programa
PROMAAAF.

Atenciosamente

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

Media_de_Precos_PROMAAAF.pdf

Orcamento_AAGFAM.pdf

Orcamento_AFAEMCA.pdf

Orcamento_Crepaldi.pdf

Orcamento_Oba_Oba.pdf

Orcamento_Quitanda_do_Adati.pdf

Orcamento_Sacolao_do_Tatu.pdf

1Doc:          30/667



ITEM PRODUTO QUANT AAGFAM CREPALDI OBA OBA
SACOLÃO 

DO TATU

QUITANDA 

DO ADATI
AFAEMCA MÉDIA Total

1 Abacate 220 7,00R$           5,99R$          7,85R$       2,99R$         9,00R$            3,00R$          5,97R$              1.313,77R$        

2 Abóbora Brasileira 220 6,00R$           5,99R$          - - 4,99R$            4,00R$          5,25R$              1.153,90R$        

3 Abóbora Cabotiá 220 11,50R$         5,99R$          5,99R$       7,00R$         5,00R$            5,00R$          6,75R$              1.484,27R$        

4 Abóbora Moranga 220 8,00R$           2,99R$          3,99R$       - - 5,00R$          5,00R$              1.098,90R$        

5 Abóbora Paulista 220 6,00R$           3,99R$          4,99R$       - 4,00R$            4,00R$          4,60R$              1.011,12R$        

6 Alface 220 19,95R$         16,00R$        16,00R$     20,00R$       16,00R$          10,00R$        16,33R$            3.591,50R$        

7 Banana da Terra 220 9,90R$           9,99R$          11,99R$     7,99R$         12,00R$          10,89R$        10,46R$            2.301,20R$        

8 Banana Maçã 220 13,95R$         13,95R$        - - - 5,00R$          10,97R$            2.412,67R$        

9 Banana Nanica 5280 6,00R$           6,00R$          4,99R$       4,99R$         5,00R$            2,70R$          4,95R$              26.118,40R$      

10 Banana Pão 220 12,90R$         - - - - 10,50R$        11,70R$            2.574,00R$        

11 Banana Prata 5280 9,99R$           9,99R$          4,99R$       5,99R$         5,00R$            4,05R$          6,67R$              35.208,80R$      

12 Berinjela 440 8,00R$           5,99R$          6,99R$       3,99R$         7,99R$            7,50R$          6,74R$              2.967,07R$        

13 Caqui 440 - 8,49R$          6,99R$       16,00R$       - 12,00R$        10,87R$            4.782,80R$        

14 Chips de Banana 2640 7,00R$           7,00R$          6,00R$       7,50R$         - 15,00R$        8,50R$              22.440,00R$      

15 Chuchu 220 7,95R$           9,90R$          4,99R$       5,99R$         12,00R$          9,70R$          8,42R$              1.852,77R$        

16 Couve 440 18,00R$         15,00R$        13,75R$     24,00R$       15,00R$          5,25R$          15,17R$            6.673,33R$        

17 Escarola 660 16,00R$         12,00R$        12,00R$     16,00R$       20,00R$          18,00R$        15,67R$            10.340,00R$      

18 Goiaba Vermelha 2640 - 16,00R$        11,99R$     5,99R$         20,00R$          10,80R$        12,96R$            34.203,84R$      

19 Jiló 220 16,00R$         6,99R$          10,99R$     8,00R$         18,00R$          15,00R$        12,50R$            2.749,27R$        

20 Laranja Champanhe 440 7,00R$           4,99R$          - 5,00R$         - 15,00R$        8,00R$              3.518,90R$        

21 Lichia 440 20,00R$         14,95R$        14,99R$     - - 12,00R$        15,49R$            6.813,40R$        

22 Limão Rosa 440 6,00R$           4,99R$          - - - 12,00R$        7,66R$              3.371,87R$        

23 Mandioca 5280 8,00R$           6,99R$          4,50R$       10,00R$       6,00R$            8,00R$          7,25R$              38.271,20R$      

24 Maxixe 220 10,00R$         36,00R$        17,00R$          9,00R$          18,00R$            3.960,00R$        

25 Mexerica 880 - 7,99R$          5,99R$       9,99R$         - 8,00R$          7,99R$              7.033,40R$        

26 Morgote 440 - 7,99R$          5,99R$       - - 8,00R$          7,33R$              3.223,73R$        

27 Ovos de Galinha 5280 16,00R$         13,95R$        - 15,00R$       - 9,00R$          13,49R$            71.214,00R$      

28 Palmito Pupunha 2640 15,99R$         16,00R$        12,00R$          22,00R$        16,50R$            43.553,40R$      

29 Pepino 220 7,00R$           6,99R$          5,99R$       2,99R$         5,00R$            5,50R$          5,58R$              1.227,23R$        

30 Polpa de Jussara 88 36,00R$         - - - - 30,00R$        33,00R$            2.904,00R$        

31 Poncã 880 - 5,50R$          4,99R$       3,99R$         - 8,00R$          5,62R$              4.945,60R$        

32 Quiabo 110 16,00R$         7,50R$          12,99R$     8,00R$         17,00R$          25,00R$        14,42R$            1.585,65R$        

33 Repolho 220 8,00R$           7,99R$          6,99R$       9,00R$         4,50R$            3,75R$          6,71R$              1.475,10R$        

34 Vagem 110 23,00R$         22,99R$        15,00R$     8,00R$         15,00R$          28,00R$        18,67R$            2.053,15R$        

359.428,23R$   

 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS - GENEROS ALIMENTÍCIOS PROMAAAF
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Assunto Planejamento Promaaaf 2024
De ASSOCIAÇÃO AGRICULTORES FAMILIARES <aagfam.mc@gmail.com>
Para Desen. Economico (Jairo) <desenvolvimento@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-02-06 11:17

RELAÇÃO PREÇO PROMAAAF 2024.docx(~110 KB)

Sra secretária Kathleen Chaves e
Sra Diretora Larissa Oliveira
 
Segue o planejamento do Promaaaf 2024 em anexo, considerando que nos valores apresentados pela AAGFAM
estão incluso logísticas, serviços e também informamos que alguns produtos estamos planejando plantio de acordo
com a sazonalidade portanto na data de pedidos do programa em muitos casos não teremos a quantidade redonda
para apresentar. Estamos solicitando nesses casos para completar a quantidade com outra variedade disponível
dentro do cronograma apresentado.      
 
  Atenciosamente,          

               Kauane Carla de Moura
                       Secretaria
               Telefone: (13) 99661-0537
            Ass. dos Agr. Fam. de Cajati
                       AAGFAM
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                                                                       AAGFAM - Associação dos Agricultores Familiares de Cajati 
                  CNPJ: 12.377.171/0001-13 

                                                    Av. Antônio Lemos Capoeira, 881 Bairro Jacupiranguinha 
                          Cajati - SP     CEP: 11.950-000 

                            E-mail: aagfam.mc@gmail.com 
        Tel: (13) 99661-0537 

 

 

 

 
 

 
PRODUTOS 

  QNT 

PREÇO MERCADO 

CONVENCIONAL 

COT 1 PREÇO 

AAGFAM 

Abacate   400 KG R$             9,00  R$             7,00  

Abobora brasileira 300 KG R$             6,00  R$             6,00  

Abobora Cabotiá 300 KG R$          11,50  R$          11,50  

Abobora Moranga 300 KG R$             8,00  R$             8,00  

Abobora Seca 300 KG  R$              6,00  R$             6,00  

Alface   300 KG R$            15,00  R$          19,95  

Banana Maçã 400 KG R$            12,99  R$          13,95  

Banana Nanica 7.200 KG R$              6,50  R$             6,00  

Banana Pão 800 KG R$            12,90 R$           12,90 

Banana Prata  7.200 KG R$              8,99  R$             9,99  

Banana Terra 300 KG R$              9,00  R$             9,90  

Berinjela   500 KG R$              8,00  R$             8,00  

Cheiro Verde 
OBS: Não vamos 

ofertar  R$             20,00  R$          20,00  

Chips de Banana  3.600 pct / 100g R$              7,00  R$             7,00  

Chuchu   300 KG R$              7,95  R$             7,95  

Couve    600 KG R$            18,00  R$          18,00  

Escarola   900 KG R$            15,00  R$          16,00  

Jiló   400 KG R$            14,00  R$          16,00  

Laranja Champanhe   600 KG 

 

 R$             7,00  

Lichia   900 KG 

 

 R$          20,00  

Limão Rosa   600 KG R$              7,50  R$             6,00  

Mandioca 7.200 KG R$              8,00  R$             8,00  

Maxixe   200 KG R$            10,00  R$          10,00  

Ovo   3.600 Dúzias R$            16,00 R$        16,00  

Palmito Pupunha   7.200 KG R$            15,99  R$          15,99  

Pepino    400 KG R$              7,99  R$             7,00  

Polpa de Juçara 1.000 KG 

 

 R$          36,00  

Quiabo   400 KG R$            16,00  R$          16,00  

Repolho   400 KG R$              6,00  R$             8,00  

Tilápia   3.600 KG 

 

 R$          58,00  

Vagem    400 KG R$            21,50  R$          23,00  
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Assunto RE: ORÇAMENTO PROMAAAF 2024
De Associação da Agricultura Familiar em Cajati

<aafaemca@hotmail.com>
Para Departamento de Agricultura de Cajati

<agricultura@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-02-16 15:23

ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI - AAFAEMCA
CNPJ 14.830.281/0001-14    
EST. MUNICIPAL DO BARRO BRANCO KM 08  CAJATI SP

segue  cotação para o PROMAAAF

item       valor
1     3,00
2     4,00
3     5,00  
4     5,00
5     4,00
6     10,00
7     10,00
8     10,89
9     5,00
10    2,70
11    10,50
12    4,05
13    7,50
14    12,00
15    15,00
16    9,70
17    5,25
18    18,00
19    10,80
20    15,00
21    12,00
22    12,00
23    8,00
24    9,00
25    8,00
26    8,00
27    9,00
28    22,00
29    5,50
30    8,00
31    25,00
32    3,75
33    28,00
34    15,00
35    15,00
36    15,00
37    30,00
38    57,80
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39    10,00     

RESPONSAVEL: VAIRTON ALEXANDRE
                             PRESIDENTE

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

MARCOS              

Enviado do Outlook

De: Departamento de Agricultura de Caja� <agricultura@caja�.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 6 de fevereiro de 2024 15:34
Para: aafaemca@hotmail.com <aafaemca@hotmail.com>
Assunto: ORÇAMENTO PROMAAAF 2024
 
Boa Tarde

Gostaria de solicitar um orçamento dos gêneros alimentícios listados no
arquivo em anexo.

Qualquer dúvida, estou a disposição.
Desde já, agradeço.

Larissa R de Oliveira
Diretora do Departamento de Agricultura
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
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 Memorando 4- 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 19/02/2024 às 16:56:53

 

Prezada,

Favor substituir o termo de referência do despacho 2.

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_PROMAAF_CHAMADA_2024.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: 

 

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 

do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”. 
 

 

2 – DOS FORNECIMENTOS: 

 

2.1 As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

QTDE UND. DESCRIÇÃO 

220 Kg ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com 

casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica 

ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar 

intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes).  

220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

5280 Kg  BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
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deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca 

íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por 

unidade, padrão. 

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com 

tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 

um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 

similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 

220 Kg BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 250 a 400g. 

440 

 

Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 

 

Kg CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de 

enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; 

tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 

frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar 

cerca de 120 a 150g. 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada 

em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos 
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plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. 

220 Kg CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da 

variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, 

sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, 

manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra 

aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa 

anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; de colheita recente. 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou 

mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

2640 

 

Kg GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, 

cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas. 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. 

Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidos. 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo. 
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5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o 

aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, 

compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem 

parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

880 Kg MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

220 Kg  MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 Kg MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

5280 Cx OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g 

cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma 

dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, 

resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de 

validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e 

cerificação.   

2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em 

saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis,  
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processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes 

transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características 

organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto 

não devera apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e 

cortes. 

110 

 

Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões 

de origem física ou mecânica. 

 

2.2 Os produtos deverão ser de adquiridos preferencialmente de produtores familiares, 

organizados em associação ou cooperativas no Município de Cajati, podendo recorrer a de 

municípios vizinhos, caso a demanda não seja suprida pelos produtores locais. 

2.3 Os produtos processados ou minimamente processados poderão ser incluídos na aquisição 

desde que obedeçam as normas de boas práticas de manipulação de alimentos e 

armazenamento (refrigeração quando necessário), para que seja garantida a integridade do 

produto no momento do recebimento e distribuição. 

2.4  Deverão também atender as normas da legislação específica. 

 

 

3 – ENTREGAS:  

 

3.1 As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos 

dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há 

disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) 

possa quantificar produtos e planejar a distribuição. 

3.2 Os dias e horários de entrega deverão ser acertados entre o fornecedor e recebedor. 

3.3 A distribuição dos produtos será coordenada pela Secretaria de Assistência Social de Cajati, 

através do CRAS Central e da Vila Antunes (recebedor) que serão os pontos de distribuição 

principais. Havendo necessidade, poderão ser indicados outros pontos de distribuição 

secundários, os quais o fornecedor deverá encaminhar as entregas, conforme for solicitado pela 

Secretaria de Assistência Social.    
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3.4 Cabe ao fornecedor(es) a obrigatoriedade de transportar os produtos até os pontos de 

recebimento designados pela Secretaria de Assistência Social, respeitando os horários 

estipulados, a fim de não comprometer a distribuição. 

3.5 No ato da entrega, deverá ser feito a conferência do produto (qualidade e quantidade) e 

assinatura de um termo de recebimento.  

3.6 Não serão aceitos produtos com excesso de defeitos graves (podridão, rachaduras, 

amassamentos, amolecimento, ferimentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do 

ponto de maturação ideal para consumo, seja por excesso ou falta de maturação, a exceção de 

casos específicos ou solicitação do recebedor, dano por praga, deformações graves) nem 

embalagens danificadas. Em caso de não entrega justificar por escrito.  

3.7 Na impossibilidade de entrega de um determinado produto, por motivo justificável, o mesmo 

poderá ser substituído por outro que esteja disponível, mediante aviso antecipado. 

3.8 Deverão ser emitidos recibos de entrega com a quantidade de cestas entregues e 

quantidades de cada produto que compõe o kit. Esse recibo deverá ser assinado pela Secretaria 

de Assistência Social, o qual fará a conferência das quantidades recebidas. 

 

4 – TRANSPORTE:  

 

4.1 Os produtos deverão ser transportados em veículos higienizados, separados em forma kits, 

devidamente embalados para facilitar a distribuição. Não serão tolerados excesso de folhas, terra 

e outros materiais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega. 

 

5 – REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 

 

5.1 A Associação / Cooperativa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em 

tempo hábil que não comprometa o andamento dos serviços de distribuição quando, o produto 

não atender às especificações deste edital. 

 

6 – DA SAZONALIDADE: 

 

6.1 Os produtos deverão ser ofertados conforme sua sazonalidade (época de produção) de 

acordo com o mapeamento prévio. As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra 

devem ser tratadas com a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para planejamento dos 

pedidos.  

6.2 As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de 

distribuição, podendo sofrer alterações entre um período ou outro. 

 

7 – PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: 
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7.1 A estimativa inicial do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural – PROMAAAF para ano de 2024/2025 é de 220 cestas, 

quinzenalmente, contendo aproximadamente 5 kg de produtos, somando aproximadamente 

2.200kg mensais, podendo ser sofrer variações conforme demanda e capacidade de distribuição. 

7.2 As cestas irão conter quantidades proporcionais de frutas, legumes e hortaliças, conforme os 

produtos fornecidos e sua sazonalidade. 

 

 

 

 

 

8 – AMOSTRA: 

8.1 Deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto para a Secretaria de Meio Ambiente 

e Agricultura. Ficam isentos os produtos fora da sazonalidade, que deverão ser 

apresentados para análise e liberação no início da safra. 
 

 

9 – PAGAMENTOS 
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9.1 Deverá ser encaminhado a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, com no mínimo 7 

(sete) dias de antecedência, a lista com os produtos que serão entregues, para que seja 

encaminhada a solicitação de compra; 

9.2  Somente poderá entregar os produtos após a geração do pedido de compra; 

9.3  No ato de entrega da nota fiscal para pagamento, deverá ser encaminhado em conjunto 

um termo de recebimento e certificação que os produtos estão em perfeita condição 

conforme as cláusulas deste edital e o documento de recebimento assinado pela 

Secretaria de Assistência Social, conforme item 3.8; 

9.4 Não serão realizados pagamentos sem a apresentação deste termo. 

 

A presente chamada pública deverá obedecer a legislação pertinente vigente quanto a 

sua execução, a saber, Lei Municipal nº 1.761 de 20 de maio de 20220, artigos 10, 11, 12 e 13. 

 

 

 

     

 

 

Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Engenheira Ambiental 

Secretária 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
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ANEXO I 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS CESTAS 
 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

CRAS Vila Vitória Rua Iguape, 349 – Vila Vitória (13) 3854-4758 

CRAS Vila Antunes Rua João Felizardo, 340, bairro 

Vila Antunes 

(13) 3854-1328 

   

 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

 

 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Estrada do Colina, s/nº, Centro, 

Cajati-SP 

(13) 3854-8696 
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 Memorando 5- 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 19/02/2024 às 16:59:24

 

Prezada, favor desconsiderar dos despachos 2 e 4 e considerar este.

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_PROMAAF_CHAMADA_2024_atualizada.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Kathleen Gomes da Silva Ch... 19/02/2024 16:59:37 1Doc KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES CPF 043.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A8CB-09F3-86B0-DD00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: 

 

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 

do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”. 
 

 

2 – DOS FORNECIMENTOS: 

 

2.1 As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

QTDE UND. DESCRIÇÃO 

220 Kg ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com 

casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica 

ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar 

intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes).  

220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 

isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta 

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

5280 Kg  BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
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desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca 

íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por 

unidade, padrão. 

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 100 a 120g. 

220 Kg BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com 

tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 

um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 

similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 

220 Kg BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 

coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 

estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e 

todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

deve pesar cerca de 250 a 400g. 

440 

 

Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 

 

Kg CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de 

enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; 

tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
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frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar 

cerca de 120 a 150g. 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada 

em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos 

plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. 

220 Kg CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da 

variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, 

sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, 

manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra 

aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa 

anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; de colheita recente. 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou 

mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

2640 

 

Kg GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, 

cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da 

variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas. 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. 

Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
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desenvolvidos. 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em 

ponto de amadurecimento ideal para consumo. 

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o 

aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, 

compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem 

parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

880 Kg MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

220 Kg  MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 

enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a 

conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica 

(rachaduras, perfurações e cortes). 

440 Kg MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, 

em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, 

bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com 

cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da 

entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 

dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

5280 Cx OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g 

cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma 

dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, 

resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de 

validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e 

cerificação.   

2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em 

saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento 
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de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 

origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis,  

processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes 

transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características 

organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto 

não devera apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e 

cortes. 

110 

 

Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões 

de origem física ou mecânica. 

 

2.2 Os produtos deverão ser de adquiridos preferencialmente de produtores familiares, 

organizados em associação ou cooperativas no Município de Cajati, podendo recorrer a de 

municípios vizinhos, caso a demanda não seja suprida pelos produtores locais. 

2.3 Os produtos processados ou minimamente processados poderão ser incluídos na aquisição 

desde que obedeçam as normas de boas práticas de manipulação de alimentos e 

armazenamento (refrigeração quando necessário), para que seja garantida a integridade do 

produto no momento do recebimento e distribuição. 

2.4  Deverão também atender as normas da legislação específica. 

 

 

3 – ENTREGAS:  

 

3.1 As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos 

dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há 

disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) 

possa quantificar produtos e planejar a distribuição. 

3.2 Os dias e horários de entrega deverão ser acertados entre o fornecedor e recebedor. 

3.3 A distribuição dos produtos será coordenada pela Secretaria de Assistência Social de Cajati, 

através do CRAS Central e da Vila Antunes (recebedor) que serão os pontos de distribuição 
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principais. Havendo necessidade, poderão ser indicados outros pontos de distribuição 

secundários, os quais o fornecedor deverá encaminhar as entregas, conforme for solicitado pela 

Secretaria de Assistência Social.    

3.4 Cabe ao fornecedor(es) a obrigatoriedade de transportar os produtos até os pontos de 

recebimento designados pela Secretaria de Assistência Social, respeitando os horários 

estipulados, a fim de não comprometer a distribuição. 

3.5 No ato da entrega, deverá ser feito a conferência do produto (qualidade e quantidade) e 

assinatura de um termo de recebimento.  

3.6 Não serão aceitos produtos com excesso de defeitos graves (podridão, rachaduras, 

amassamentos, amolecimento, ferimentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do 

ponto de maturação ideal para consumo, seja por excesso ou falta de maturação, a exceção de 

casos específicos ou solicitação do recebedor, dano por praga, deformações graves) nem 

embalagens danificadas. Em caso de não entrega justificar por escrito.  

3.7 Na impossibilidade de entrega de um determinado produto, por motivo justificável, o mesmo 

poderá ser substituído por outro que esteja disponível, mediante aviso antecipado. 

3.8 Deverão ser emitidos recibos de entrega com a quantidade de cestas entregues e 

quantidades de cada produto que compõe o kit. Esse recibo deverá ser assinado pela Secretaria 

de Assistência Social, o qual fará a conferência das quantidades recebidas. 

 

4 – TRANSPORTE:  

 

4.1 Os produtos deverão ser transportados em veículos higienizados, separados em forma kits, 

devidamente embalados para facilitar a distribuição. Não serão tolerados excesso de folhas, terra 

e outros materiais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega. 

 

5 – REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 

 

5.1 A Associação / Cooperativa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em 

tempo hábil que não comprometa o andamento dos serviços de distribuição quando, o produto 

não atender às especificações deste edital. 

 

6 – DA SAZONALIDADE: 

 

6.1 Os produtos deverão ser ofertados conforme sua sazonalidade (época de produção) de 

acordo com o mapeamento prévio. As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra 

devem ser tratadas com a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para planejamento dos 

pedidos.  

6.2 As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de 

distribuição, podendo sofrer alterações entre um período ou outro. 
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7 – PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: 

 

7.1 A estimativa inicial do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural – PROMAAAF para ano de 2024/2025 é de 220 cestas, 

quinzenalmente, contendo aproximadamente 5 kg de produtos, somando aproximadamente 

2.200kg mensais, podendo ser sofrer variações conforme demanda e capacidade de distribuição. 

7.2 As cestas irão conter quantidades proporcionais de frutas, legumes e hortaliças, conforme os 

produtos fornecidos e sua sazonalidade. 

 

 

 

 

 

8 – AMOSTRA: 

8.1 Deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto para a Secretaria de Meio Ambiente 

e Agricultura. Ficam isentos os produtos fora da sazonalidade, que deverão ser 

apresentados para análise e liberação no início da safra. 
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9 – PAGAMENTOS 

9.1 Deverá ser encaminhado a Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, com no mínimo 7 

(sete) dias de antecedência, a lista com os produtos que serão entregues, para que seja 

encaminhada a solicitação de compra; 

9.2  Somente poderá entregar os produtos após a geração do pedido de compra; 

9.3  No ato de entrega da nota fiscal para pagamento, deverá ser encaminhado em conjunto 

um termo de recebimento e certificação que os produtos estão em perfeita condição 

conforme as cláusulas deste edital e o documento de recebimento assinado pela 

Secretaria de Assistência Social, conforme item 3.8; 

9.4 Não serão realizados pagamentos sem a apresentação deste termo. 

 

A presente chamada pública deverá obedecer a legislação pertinente vigente quanto a 

sua execução, a saber, Lei Municipal nº 1.761 de 20 de maio de 20220, artigos 10, 11, 12 e 13. 

 

 

 

     

 

 

Kathleen Gomes da Silva Chaves 

Engenheira Ambiental 

Secretária 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
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ANEXO I 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS CESTAS 
 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

CRAS Vila Vitória Rua Iguape, 349 – Vila Vitória (13) 3854-4758 

CRAS Vila Antunes Rua João Felizardo, 340, bairro 

Vila Antunes 

(13) 3854-1328 

   

 

 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

 

 

LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA Estrada do Colina, s/nº, Centro, 

Cajati-SP 

(13) 3854-8696 
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 Memorando 6- 2.679/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura  - A/C Kathleen C.

Data: 20/02/2024 às 14:41:51

 

Boa tarde Kathleen,

Solicito gentilmente o envio do termo de referência em formato Word, para que eu possa elaborar a planilha com os
orçamentos.

Atenciosamente.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo
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 Memorando 7- 2.679/2024

De: Kathleen C. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 20/02/2024 às 15:57:24

 

Prezada Maria Izabel da Costa Rodrigues - SEADM-DESUP,

Segue documento conforme solicitado.

Atenciosamente

_

Kathleen Gomes da Silva Chaves  

Secretária

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Telefone: (13) 3854-8698

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_PROMAAF_CHAMADA_2024_atualizada.doc

1Doc:  Memorando 8- 2.679/2024        63/667



 Memorando 8- 2.679/2024

De: Larissa O. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Maria R.

Data: 27/02/2024 às 09:25:09

 

Prezada Maria Izabel da Costa Rodrigues - SEADM-DESUP

Segue conforme solicitado.

AAGFAM - ASSOCIACAODOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI 

12.377.171/0001-13

AFAEMCA - ASSOCIACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI

14.830.281/0001-14

QUITANDA DO SEU ADATI - JANILDA FERREIRA ADATI

43.093.932/0001-39

SACOLÃO DO TATU - VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS KOKI 

37.868.790/0001-31

VAREJÃO OBA OBA - OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO CAJATI LTDA

45.568.868/0001-20

VAREJÃO CREPALDI - RONALDO CREPALDI

02.610.006/0001-06

_

Larissa Ribeiro de Oliveira  

Diretora do Departamento de Agricultura

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
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 Memorando 9- 2.679/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 28/02/2024 às 14:39:36

Setores (CC):

SMA, SEADM-DESUP

 

Conforme os orçamentos apresentados no Despacho 3- 2.679/2024, segue a planilha de orçamentos para comprovação das
pesquisas de preços realizadas para o procedimento.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

tabelaOrcamentos_agricultura_familiar_PROMAAAF_2_.xlsx

_ORCAMENTOS_PROMAAAF.pdf
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Assunto RE: ORÇAMENTO PROMAAAF 2024
De Associação da Agricultura Familiar em Cajati

<aafaemca@hotmail.com>
Para Departamento de Agricultura de Cajati

<agricultura@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-02-16 15:23

ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI - AAFAEMCA
CNPJ 14.830.281/0001-14    
EST. MUNICIPAL DO BARRO BRANCO KM 08  CAJATI SP

segue  cotação para o PROMAAAF

item       valor
1     3,00
2     4,00
3     5,00  
4     5,00
5     4,00
6     10,00
7     10,00
8     10,89
9     5,00
10    2,70
11    10,50
12    4,05
13    7,50
14    12,00
15    15,00
16    9,70
17    5,25
18    18,00
19    10,80
20    15,00
21    12,00
22    12,00
23    8,00
24    9,00
25    8,00
26    8,00
27    9,00
28    22,00
29    5,50
30    8,00
31    25,00
32    3,75
33    28,00
34    15,00
35    15,00
36    15,00
37    30,00
38    57,80

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: _ORCAMENTOS_PROMAAAF.pdf (1/10)        66/667



39    10,00     

RESPONSAVEL: VAIRTON ALEXANDRE
                             PRESIDENTE

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

MARCOS              

Enviado do Outlook

De: Departamento de Agricultura de Caja� <agricultura@caja�.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 6 de fevereiro de 2024 15:34
Para: aafaemca@hotmail.com <aafaemca@hotmail.com>
Assunto: ORÇAMENTO PROMAAAF 2024
 
Boa Tarde

Gostaria de solicitar um orçamento dos gêneros alimentícios listados no
arquivo em anexo.

Qualquer dúvida, estou a disposição.
Desde já, agradeço.

Larissa R de Oliveira
Diretora do Departamento de Agricultura
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
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Assunto Planejamento Promaaaf 2024
De ASSOCIAÇÃO AGRICULTORES FAMILIARES <aagfam.mc@gmail.com>
Para Desen. Economico (Jairo) <desenvolvimento@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-02-06 11:17

RELAÇÃO PREÇO PROMAAAF 2024.docx(~110 KB)

Sra secretária Kathleen Chaves e
Sra Diretora Larissa Oliveira
 
Segue o planejamento do Promaaaf 2024 em anexo, considerando que nos valores apresentados pela AAGFAM
estão incluso logísticas, serviços e também informamos que alguns produtos estamos planejando plantio de acordo
com a sazonalidade portanto na data de pedidos do programa em muitos casos não teremos a quantidade redonda
para apresentar. Estamos solicitando nesses casos para completar a quantidade com outra variedade disponível
dentro do cronograma apresentado.      
 
  Atenciosamente,          

               Kauane Carla de Moura
                       Secretaria
               Telefone: (13) 99661-0537
            Ass. dos Agr. Fam. de Cajati
                       AAGFAM
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                                                                       AAGFAM - Associação dos Agricultores Familiares de Cajati 
                  CNPJ: 12.377.171/0001-13 

                                                    Av. Antônio Lemos Capoeira, 881 Bairro Jacupiranguinha 
                          Cajati - SP     CEP: 11.950-000 

                            E-mail: aagfam.mc@gmail.com 
        Tel: (13) 99661-0537 

 

 

 

 
 

 
PRODUTOS 

  QNT 

PREÇO MERCADO 

CONVENCIONAL 

COT 1 PREÇO 

AAGFAM 

Abacate   400 KG R$             9,00  R$             7,00  

Abobora brasileira 300 KG R$             6,00  R$             6,00  

Abobora Cabotiá 300 KG R$          11,50  R$          11,50  

Abobora Moranga 300 KG R$             8,00  R$             8,00  

Abobora Seca 300 KG  R$              6,00  R$             6,00  

Alface   300 KG R$            15,00  R$          19,95  

Banana Maçã 400 KG R$            12,99  R$          13,95  

Banana Nanica 7.200 KG R$              6,50  R$             6,00  

Banana Pão 800 KG R$            12,90 R$           12,90 

Banana Prata  7.200 KG R$              8,99  R$             9,99  

Banana Terra 300 KG R$              9,00  R$             9,90  

Berinjela   500 KG R$              8,00  R$             8,00  

Cheiro Verde 
OBS: Não vamos 

ofertar  R$             20,00  R$          20,00  

Chips de Banana  3.600 pct / 100g R$              7,00  R$             7,00  

Chuchu   300 KG R$              7,95  R$             7,95  

Couve    600 KG R$            18,00  R$          18,00  

Escarola   900 KG R$            15,00  R$          16,00  

Jiló   400 KG R$            14,00  R$          16,00  

Laranja Champanhe   600 KG 

 

 R$             7,00  

Lichia   900 KG 

 

 R$          20,00  

Limão Rosa   600 KG R$              7,50  R$             6,00  

Mandioca 7.200 KG R$              8,00  R$             8,00  

Maxixe   200 KG R$            10,00  R$          10,00  

Ovo   3.600 Dúzias R$            16,00 R$        16,00  

Palmito Pupunha   7.200 KG R$            15,99  R$          15,99  

Pepino    400 KG R$              7,99  R$             7,00  

Polpa de Juçara 1.000 KG 

 

 R$          36,00  

Quiabo   400 KG R$            16,00  R$          16,00  

Repolho   400 KG R$              6,00  R$             8,00  

Tilápia   3.600 KG 

 

 R$          58,00  

Vagem    400 KG R$            21,50  R$          23,00  
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Memorando 2.679/2024
De: Larissa Ribeiro de Oliveira Setor: SMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Agricultura
Despacho: 8- 2.679/2024
Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos AC: Maria Izabel da Costa
Rodrigues
Assunto: Aquisição de produtos - PROMAAAF

Cajati/SP, 27 de Fevereiro de 2024

 Prezada Maria Izabel da Costa Rodrigues - SEADM-DESUP

Segue conforme solicitado.

AAGFAM - ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI 

12.377.171/0001-13

AFAEMCA - ASSOCIACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI

14.830.281/0001-14

QUITANDA DO SEU ADATI - JANILDA FERREIRA ADATI

43.093.932/0001-39

SACOLÃO DO TATU - VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS KOKI 

37.868.790/0001-31

VAREJÃO OBA OBA - OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO CAJATI LTDA

45.568.868/0001-20

VAREJÃO CREPALDI - RONALDO CREPALDI

02.610.006/0001-06

 

_
Larissa Ribeiro de Oliveira
Diretora do Departamento de Agricultura

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Prefeitura de Cajati - Praça do Paço Municipal, nº 10 Centro CEP: 11950-000 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 28/02/2024 14:37:04 por Maria Izabel da Costa Rodrigues - Agente Administrativo
“Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo.” - Henry Ford
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  Proc. Administrativo 1- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/02/2024 às 09:36:40

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MAPA_PRECOS_PROMAAF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 29/02/2024 10:28:46 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DE38-243B-09D8-7BA2 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g.
Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de
maturação que suporte a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá
apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete
a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme.
Variação total entre maior e menor fruto de até 15%.

220 Kg R$ 7,00 R$ 1.540,00 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 7,85 R$ 1.727,00 R$ 2,99 R$ 657,80 R$ 9,00 R$ 1.980,00 R$ 3,00 R$ 660,00 R$ 5,97 R$ 1.313,77

2

ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos
graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

220 Kg R$ 6,00 R$ 1.320,00 R$ 3,99 R$ 877,80 R$ 4,99 R$ 1.097,80 R$ 4,00 R$ 880,00 R$ 4,00 R$ 880,00 R$ 4,60 R$ 1.011,12

3

ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida;
isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que
alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e
mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

220 Kg R$ 11,50 R$ 2.530,00 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 7,00 R$ 1.540,00 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 6,75 R$ 1.484,27

4

ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos
graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

220 Kg R$ 6,00 R$ 1.320,00 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 4,99 R$ 1.097,80 R$ 4,00 R$ 880,00 R$ 5,25 R$ 1.153,90

5

ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida,
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas,
cortadas).

220 Kg R$ 19,95 R$ 4.389,00 R$ 16,00 R$ 3.520,00 R$ 16,00 R$ 3.520,00 R$ 20,00 R$ 4.400,00 R$ 16,00 R$ 3.520,00 R$ 10,00 R$ 2.200,00 R$ 16,33 R$ 3.591,50

6

BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento
ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar
em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100
a 120g.

5280 Kg R$ 6,00 R$ 31.680,00 R$ 5,99 R$ 31.627,20 R$ 4,99 R$ 26.347,20 R$ 5,00 R$ 26.400,00 R$ 2,70 R$ 14.256,00 R$ 4,94 R$ 26.062,08

7
BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca
íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas,
resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por
unidade, padrão.

220 Kg R$ 13,95 R$ 3.069,00 R$ 13,95 R$ 3.069,00 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 10,97 R$ 2.412,67

8

BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento
ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar
em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100
a 120g.

5280 Kg R$ 9,99 R$ 52.747,20 R$ 9,99 R$ 52.747,20 R$ 5,99 R$ 31.627,20 R$ 5,00 R$ 26.400,00 R$ 4,05 R$ 21.384,00 R$ 7,00 R$ 36.981,12

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

Cajati/SP, 29 de fevereiro de 2024

VALOR TOTAL
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ 12.377.171/0001-13

ASSOCIACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM CAJATI

CNPJ 14.830.281/0001-14

RONALDO CREPALDI
CNPJ 02.610.006/0001-06

OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO 
CAJATI LTDA

CNPJ 45.568.868/0001-20

VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS 
KOKI

CNPJ 37.868.790/0001-31

JANILDA FERREIRA ADATI 
29356928886

CNPJ 43.093.932/0001-39
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

Cajati/SP, 29 de fevereiro de 2024

VALOR TOTAL
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ 12.377.171/0001-13

ASSOCIACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM CAJATI

CNPJ 14.830.281/0001-14

RONALDO CREPALDI
CNPJ 02.610.006/0001-06

OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO 
CAJATI LTDA

CNPJ 45.568.868/0001-20

VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS 
KOKI

CNPJ 37.868.790/0001-31

JANILDA FERREIRA ADATI 
29356928886

CNPJ 43.093.932/0001-39

9

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento
ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar
em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160
a 200g.

220 Kg R$ 12,90 R$ 2.838,00 R$ 10,50 R$ 2.310,00 R$ 11,70 R$ 2.574,00

10

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho
e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento
ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar
em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250
a 400g.

220 Kg R$ 9,90 R$ 2.178,00 R$ 9,99 R$ 2.197,80 R$ 11,99 R$ 2.637,80 R$ 7,99 R$ 1.757,80 R$ 12,00 R$ 2.640,00 R$ 10,89 R$ 2.395,80 R$ 10,46 R$ 2.301,20

11

BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

440 Kg R$ 8,00 R$ 3.520,00 R$ 5,99 R$ 2.635,60 R$ 6,99 R$ 3.075,60 R$ 3,99 R$ 1.755,60 R$ 7,99 R$ 3.515,60 R$ 7,50 R$ 3.300,00 R$ 6,74 R$ 2.967,07

12

CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento
de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa
anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação
similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g.

440 Kg R$ 8,49 R$ 3.735,60 R$ 6,99 R$ 3.075,60 R$ 16,00 R$ 7.040,00 R$ 12,00 R$ 5.280,00 R$ 10,87 R$ 4.782,80

13

CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade,
cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo
embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de
100 g cada.

2640 PCT R$ 7,00 R$ 18.480,00 R$ 7,00 R$ 18.480,00 R$ 6,00 R$ 15.840,00 R$ 7,50 R$ 19.800,00 R$ 15,00 R$ 39.600,00 R$ 8,50 R$ 22.440,00

14

CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração
típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos,
manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica
(rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes
na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre
da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de
fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades,
material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e
aparência; de colheita recente.

220 Kg R$ 7,95 R$ 1.749,00 R$ 9,90 R$ 2.178,00 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 12,00 R$ 2.640,00 R$ 9,70 R$ 2.134,00 R$ 9,11 R$ 2.003,76

15

COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de
origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas).

440 Kg R$ 18,00 R$ 7.920,00 R$ 15,00 R$ 6.600,00 R$ 13,75 R$ 6.050,00 R$ 24,00 R$ 10.560,00 R$ 15,00 R$ 6.600,00 R$ 5,25 R$ 2.310,00 R$ 15,17 R$ 6.673,33

16

ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida,
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas,
cortadas).

660 Kg R$ 16,00 R$ 10.560,00 R$ 12,00 R$ 7.920,00 R$ 12,00 R$ 7.920,00 R$ 16,00 R$ 10.560,00 R$ 20,00 R$ 13.200,00 R$ 18,00 R$ 11.880,00 R$ 15,67 R$ 10.340,00
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

Cajati/SP, 29 de fevereiro de 2024

VALOR TOTAL
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ 12.377.171/0001-13

ASSOCIACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM CAJATI

CNPJ 14.830.281/0001-14

RONALDO CREPALDI
CNPJ 02.610.006/0001-06

OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO 
CAJATI LTDA

CNPJ 45.568.868/0001-20

VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS 
KOKI

CNPJ 37.868.790/0001-31

JANILDA FERREIRA ADATI 
29356928886

CNPJ 43.093.932/0001-39

17

GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto,
cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo
ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e
todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar.
Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade.

2640 Kg R$ 16,00 R$ 42.240,00 R$ 11,99 R$ 31.653,60 R$ 5,99 R$ 15.813,60 R$ 20,00 R$ 52.800,00 R$ 10,80 R$ 28.512,00 R$ 12,96 R$ 34.203,84

18

JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores,
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita
recente.

220 Kg R$ 16,00 R$ 3.520,00 R$ 6,99 R$ 1.537,80 R$ 10,99 R$ 2.417,80 R$ 8,00 R$ 1.760,00 R$ 18,00 R$ 3.960,00 R$ 15,00 R$ 3.300,00 R$ 12,50 R$ 2.749,27

19
LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas.

440 Kg R$ 7,00 R$ 3.080,00 R$ 4,99 R$ 2.195,60 R$ 5,00 R$ 2.200,00 R$ 15,00 R$ 6.600,00 R$ 8,00 R$ 3.518,90

20
LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e
firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvidos.

440 Kg R$ 6,00 R$ 2.640,00 R$ 4,99 R$ 2.195,60 R$ 12,00 R$ 5.280,00 R$ 7,66 R$ 3.371,87

21
LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo.

440 Kg R$ 20,00 R$ 8.800,00 R$ 14,95 R$ 6.578,00 R$ 14,99 R$ 6.595,60 R$ 12,00 R$ 5.280,00 R$ 15,49 R$ 6.813,40

22

MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter
o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento
garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas,
mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.

5280 Kg R$ 8,00 R$ 42.240,00 R$ 6,99 R$ 36.907,20 R$ 4,50 R$ 23.760,00 R$ 10,00 R$ 52.800,00 R$ 6,00 R$ 31.680,00 R$ 8,00 R$ 42.240,00 R$ 7,25 R$ 38.271,20

23

MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte e colheita recente.

220 Kg R$ 10,00 R$ 2.200,00 R$ 36,00 R$ 7.920,00 R$ 17,00 R$ 3.740,00 R$ 9,00 R$ 1.980,00 R$ 18,00 R$ 3.960,00

24

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da
entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade;
material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme.
Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os
frutos devem estar em ponto de maturação similar.

880 Kg R$ 9,99 R$ 8.791,20 R$ 5,99 R$ 5.271,20 R$ 9,99 R$ 8.791,20 R$ 8,00 R$ 7.040,00 R$ 8,49 R$ 7.473,40

25

MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta
de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

220 Kg R$ 8,00 R$ 1.760,00 R$ 2,99 R$ 657,80 R$ 3,99 R$ 877,80 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 5,00 R$ 1.098,90
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

Cajati/SP, 29 de fevereiro de 2024

VALOR TOTAL
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ 12.377.171/0001-13

ASSOCIACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM CAJATI

CNPJ 14.830.281/0001-14

RONALDO CREPALDI
CNPJ 02.610.006/0001-06

OBA OBA HORTIFRUTIGRANJEIRO 
CAJATI LTDA

CNPJ 45.568.868/0001-20

VITORIA RAQUILA PAPADOPOULOS 
KOKI

CNPJ 37.868.790/0001-31

JANILDA FERREIRA ADATI 
29356928886

CNPJ 43.093.932/0001-39

26

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da
entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade;
material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme.
Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os
frutos devem estar em ponto de maturação similar.

440 Kg R$ 7,99 R$ 3.515,60 R$ 5,99 R$ 2.635,60 R$ 8,00 R$ 3.520,00 R$ 7,33 R$ 3.223,73

27

OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão
com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas,
secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, número de
lote, data de embalagem, data de validade, condições de
armazenamento, quantidade do produto e cerificação.  

5280 Cx R$ 16,00 R$ 84.480,00 R$ 13,95 R$ 73.656,00 R$ 15,00 R$ 79.200,00 R$ 9,00 R$ 47.520,00 R$ 13,49 R$ 71.214,00

28
PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado,
acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1
kg.

2640 Kg R$ 15,99 R$ 42.213,60 R$ 16,00 R$ 42.240,00 R$ 12,00 R$ 31.680,00 R$ 22,00 R$ 58.080,00 R$ 16,50 R$ 43.553,40

29

PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta;
isento de enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e
cortes).

220 Kg R$ 7,00 R$ 1.540,00 R$ 6,99 R$ 1.537,80 R$ 5,99 R$ 1.317,80 R$ 2,99 R$ 657,80 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 5,50 R$ 1.210,00 R$ 5,58 R$ 1.227,23

30

POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 
edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos
plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada.

88 Kg R$ 36,00 R$ 3.168,00 R$ 30,00 R$ 2.640,00 R$ 33,00 R$ 2.904,00

31

PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características
organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g.
Produto não devera apresentar sinais de apodrecimento ou estar
murchas

880 Kg R$ 5,50 R$ 4.840,00 R$ 4,99 R$ 4.391,20 R$ 3,99 R$ 3.511,20 R$ 8,00 R$ 7.040,00 R$ 5,62 R$ 4.945,60

32

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte e colheita recente.

110 Kg R$ 16,00 R$ 1.760,00 R$ 7,50 R$ 825,00 R$ 12,99 R$ 1.428,90 R$ 8,00 R$ 880,00 R$ 17,00 R$ 1.870,00 R$ 25,00 R$ 2.750,00 R$ 14,42 R$ 1.585,65

33
REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica, perfuração e cortes.

220 Kg R$ 8,00 R$ 1.760,00 R$ 7,99 R$ 1.757,80 R$ 6,99 R$ 1.537,80 R$ 9,00 R$ 1.980,00 R$ 4,50 R$ 990,00 R$ 3,75 R$ 825,00 R$ 6,71 R$ 1.475,10

34
VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material
terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica.

110 Kg R$ 23,00 R$ 2.530,00 R$ 22,99 R$ 2.528,90 R$ 15,00 R$ 1.650,00 R$ 8,00 R$ 880,00 R$ 15,00 R$ 1.650,00 R$ 28,00 R$ 3.080,00 R$ 18,67 R$ 2.053,15

Orçamentos realizados com fornecedores locais, conforme despacho 9-2.679/2024 1DOC.

Agente Administrativo - Departamento de Suprimentos

R$ 219.443,40 R$ 339.666,80 R$ 361.735,22

Para o lotes foi utilizada a média de preços para elaboração do valor final.

Maria Izabel da Costa Rodrigues

TOTAL GERAL R$ 347.531,80 R$ 379.465,90 R$ 129.798,90 R$ 285.837,20
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE38-243B-09D8-7BA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 29/02/2024 10:28:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DE38-243B-09D8-7BA2
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  Proc. Administrativo 2- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/02/2024 às 12:39:14

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital as requisições do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

REQUISICAO_2765_2024.pdf

REQUISICAO_2766_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 29/02/2024 14:00:06 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6AF7-4130-8B26-2358 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2

APOIO A AGRICULTURA

Requisição:  2765

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 29/02/2024

1198
8

30
99

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas
previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”
Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018.Observação:

Justificativa: Visando o atendimento a Lei municipal n° 1761/2020 há necessidade de continuidade do programa. Em 2023, a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, por meio do PROMAAAF, atendeu 400 famílias que são assistidas
pelos CRAS, distribuindo, quinzenalmente, cestas com alimentos provenientes da agricultura familiar do Município de
Cajati. Para continuar o atendimento e aumentar o número de famílias atendidas, se faz necessário a contratação de
fornecedores para a aquisição de alimentos da agricultura familiar. DFD Memorando 2679/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 220,000000 KG 28.07046 ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa,

verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá
apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a
polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de
até 15%.

2 220,000000 KG 28.07047 ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

3 220,000000 KG 28.07048 ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

4 220,000000 KG 28.07049 ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

5 220,000000 KG 28.07050 ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas
queimadas, cortadas).

6 5.280,000000 KG 28.07051 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 100 a 120g.

7 220,000000 KG 28.07052 BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou
odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão.

8 5.280,000000 KG 28.07053 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 100 a 120g.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
9 220,000000 KG 28.07054 BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração

uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 160 a 200g.

10 220,000000 KG 28.07055 BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 250 a 400g.

11 440,000000 KG 28.07056 BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades;
material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões
de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

12 440,000000 KG 28.07057 CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade;
material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes.
No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada
fruto deve pesar cerca de 120 a 150g.

13 2.640,000000 PCT 28.07058 CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e
desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes
atóxico, em porções de 100 g cada.

14 220,000000 KG 28.07059 CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade,
suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem
física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes
na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte
possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade
externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; de colheita recente.

15 440,000000 KG 28.07060 COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas
queimadas, cortadas).

16 110,000000 KG 28.07079 VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou
mecânica.

CAJATI, 29 de Fevereiro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2

APOIO A AGRICULTURA

Requisição:  2766

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 29/02/2024

1197
1

30
99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas
previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”
Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018.Observação:

Justificativa: Visando o atendimento a Lei municipal n° 1761/2020 há necessidade de continuidade do programa. Em 2023, a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, por meio do PROMAAAF, atendeu 400 famílias que são assistidas
pelos CRAS, distribuindo, quinzenalmente, cestas com alimentos provenientes da agricultura familiar do Município de
Cajati. Para continuar o atendimento e aumentar o número de famílias atendidas, se faz necessário a contratação de
fornecedores para a aquisição de alimentos da agricultura familiar. DFD Memorando 2679/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 660,000000 KG 28.07061 ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas
queimadas, cortadas).

2 2.640,000000 KG 28.07062 GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores
próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar.
Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade.

3 220,000000 KG 28.07063 JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não
apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e
colheita recente.

4 440,000000 KG 28.07064 LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho
e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas.

5 440,000000 KG 28.07065 LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos.

6 440,000000 KG 28.07066 LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento
ideal para consumo.

7 5.280,000000 KG 28.07067 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado,
cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material
terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.

8 220,000000 KG 28.07068 MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.

9 880,000000 KG 28.07069 MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas
condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade
externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em
ponto de maturação similar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

10 220,000000 KG 28.07070 MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades;
material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões
de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

11 440,000000 KG 28.07071 MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas
condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade
externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em
ponto de maturação similar.

12 5.280,000000 CX 28.07072 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um,
acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de
validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.

13 2.640,000000 KG 28.07073 PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico
transparente atóxico com 700g a 1 kg.

14 220,000000 KG 28.07074 PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica
(rachaduras e cortes).

15 88,000000 KG 28.07075 POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis,  processada e
congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em
porções de 400 g cada.

16 880,000000 KG 28.07076 PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas
mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não devera apresentar sinais
de apodrecimento ou estar murchas

17 110,000000 KG 28.07077 QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.

18 220,000000 KG 28.07078 REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto,
sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes.

CAJATI, 29 de Fevereiro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AF7-4130-8B26-2358
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  Proc. Administrativo 3- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 29/02/2024 às 15:22:23

 

Boa tarde! Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação orçamentária para a seguinte

licitação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF,
segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_CP_01_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 29/02/2024 16:14:56 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A72C-05FA-355C-BBFD 

1Doc:          88/667



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 352 / 2024 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 
 

Dispensa:6/2024 
Processo: 110/2024 

 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de 
“Chamada Pública” 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1198 

1197 

 

R$119.805,73 

R$241.929,49 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 
 
 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 
Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 
_____________________________________________ 

                                                                                  Solange Rosa 
                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A72C-05FA-355C-BBFD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Proc. Administrativo 4- 110/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/03/2024 às 10:17:09

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER O SOLICITADO NA
FICHA DE DESPESA Nº 1197 (R$ 245.000,00) E 1198 (R$ 120.000,00).

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.
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  Proc. Administrativo 5- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/03/2024 às 14:09:04

 

Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 01/03/2024 14:10:29 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 05E6-F505-1931-D37F 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 352/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa - Seq.: 6/2024

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas
previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”
Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018.

CAJATI, 1 de Março de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
5E

6-
F

50
5-

19
31

-D
37

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
5E

6-
F

50
5-

19
31

-D
37

F

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_05E6F5051931D37F1DBD81F7_proc.-administrativo-5--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        94/667



VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 6- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 01/03/2024 às 16:00:41

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_CP_001_2024_AC.pdf

DECLARACAO_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 01/03/2024 16:07:51 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6C47-E6B6-2E98-065A 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Ao 
 
Departamento de Suprimentos 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA, para 
Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 
do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio 
de “Chamada Pública”. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 01 de março de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 2765 e 2766/2024 – Ano: 2024 – Data: 29/02/2024 
 Objeto:  Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por 
meio de “Chamada Pública”. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 01 de março de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 7- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 01/03/2024 às 17:21:32

 

Boa tarde!  Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do
edital para Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_JURIDICO_EDITAL_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 01/03/2024 17:21:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 01 de março de 2024. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DOC – CHAMADA PÚBLICA, 
SOB Nº 001/2024 
OBJETO:  CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.  Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 04/03/2024 às 11:17:50

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Comissão de Contratações, em
conformidade com o Artigo 8º, §2º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 110/20241Doc, Chamada Pública, por meio de sistema Presencial nº 001/2024, que trata do CHAMAMENTO
PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo
as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_PORTARIA_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 04 de março de 2024. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Comissão de Contratações, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, §2º, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1Doc, Chamada Pública, por meio de sistema Presencial nº 001/2024, que trata do CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, sendo: 
 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES: Hanna Karoline da Silva Gonçalves, Jailton Pereira 

dos Santos, Francielli Ribeiro Miguel e Thierry Tavares de Oliveira (cópia do Certificados de 

Curso em anexo); 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 317/2024  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
7D

8-
F

66
C

-B
34

D
-8

44
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

7D
8-

F
66

C
-B

34
D

-8
44

1

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_A7D8F66CB34D8441CF6950B5_proc.-administrativo-8--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        104/667



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7D8-F66C-B34D-8441

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/03/2024 12:08:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A7D8-F66C-B34D-8441

1Doc:  Proc. Administrativo 9- 110/2024        105/667



  Proc. Administrativo 9- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/03/2024 às 12:17:03

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação da Comissão de Contratações da licitação, em
conformidade com o Artigo 8º, §2º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 110/2024 1Doc, Chamada Pública, por meio de sistema Presencial nº 001/2024, que trata do CHAMAMENTO
PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo
as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_317_2024_COMISSAO_CONTRATACOES_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 04/03/2024 14:36:57 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 04/03/2024 14:46:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 73B1-6C2B-F846-EE8C 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 317/24                      Cajati/SP, 04 de março de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR, para atendimento ao disposto no Artigo 8º, §2º da Lei Federal nº 
14133/2021, a Comissão de Contratações, que farão parte da Chamada Pública, por meio 
de sistema Presencial nº 001/2024, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 
1Doc, em conformidade com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata do 
CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, sendo: 
 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES: Hanna Karoline da Silva Gonçalves, Jailton Pereira 
dos Santos, Francielli Ribeiro Miguel e Thierry Tavares de Oliveira (cópia do Certificados de 
Curso em anexo); 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 04 de março de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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Proc. Administrativo 10- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/03/2024 às 15:44:42

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_CP_001_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/03/2024 às 15:49:03

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Comissão de Contratações, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificados_Especialista_Reconhecido_T6_12_JAILTON.pdf

CERTIFICADOS_JAILTON.pdf

Certificado_francielli.pdf

CERTIFICADO_HANNA.pdf

Certificado_thierry.pdf
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ESPECIALISTA RECONHECIDO
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Certificamos que 

portadora do CPF nº  251.133.898-03 concluiu o Curso Especialista
Reconhecido em Licitações e Contratos Administrativos, com carga horária
total  102 (cento e duas) horas.

Salvador, 10 de Agosto de 2023.

Professor Matheus Carvalho
PROMOTORA: Vianna de Carvalho 

Cursos e Aulas LTDA – ME
CNPJ: 13.292.261/0001-74

CERTIFICADO

Jailton Pereira dos Santos
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Conceito. 
Competência para legislar. 
Finalidades do procedimento licitatório. 
Princípios norteadores da licitação. 
Tipos de Licitação. 
Desempate na licitação. 
Quem deve licitar. 
Intervalo mínimo. 
Comissão. 
Modalidades Licitatórias. 
Concorrência. 
Tomada de preços. 
Convite. 
Concurso. 
Leilão. 
Pregão (Pregão eletrônico). 
Licitação para registro de preços. 
Procedimentos licitatórios. 
Procedimento da Concorrência. 
Procedimento da tomada de preços. 
Procedimento do Convite. 
Procedimento do concurso e do leilão. 
Procedimento do pregão. 
Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
Dispensa e Inexigibilidade da licitação. 

Introdução. 
Conceito. 
Competência legislativa. 
Características dos contratos administrativos (Formalismo). 
Garantia. 
Cláusulas exorbitantes. 
Alteração unilateral do contrato. 
Rescisão unilateral do contrato. 
Fiscalização da execução do contrato. 
Ocupação temporária de bens. 
Aplicação de penalidades. 
Alteração contratual por vontade das partes. 
Equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Pagamentos feitos ao particular. 
Teoria da imprevisão. 
Subcontratação nos contratos da administração. 
Duração. 
Exceções à vigência máxima de um ano. 
Responsabilidades decorrentes do contrato. 
Recebimento do objeto contratual. 
Formas de extinção do contrato administrativo. 
Contratos administrativos em espécie. 
Convênios. 
Consórcios Públicos. 
Regime Diferenciado de Contratações. 

AULAS SOBRE LICITAÇÕES PÚBLICAS – CONFORME A LEI 
8.666/93. 
 

 
AULAS SOBRE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – CONFORME A
LEI 8.666/93. 

Conceito. 
Competência para legislar. 
Finalidades do procedimento licitatório. 
Princípios norteadores da licitação. 
Tipos de Licitação. 
Desempate na licitação. 
Quem deve licitar. 
Intervalo mínimo. 
Agentes da licitação. 
Modalidades Licitatórias. 
Concorrência. 
Concurso. 
Leilão. 
Pregão. 
Diálogo competitivo. 
Licitação para registro de preços. 
Procedimentos licitatórios. 
Procedimento Comum (Concorência e Pregão). 
Procedimento do Diálogo Competitivo. 
Tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
Dispensa e Inexigibilidade da licitação. 

Introdução. 
Conceito. 
Competência legislativa. 
Características dos contratos administrativos (Formalismo). 
Garantia. 
Cláusula de Retomada. 
Cláusulas exorbitantes. 
Alteração unilateral do contrato. 
Rescisão unilateral do contrato. 
Fiscalização da execução do contrato. 
Ocupação temporária de bens. 
Aplicação de penalidades. 
  Alteração contratual por vontade das partes. 
Equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Pagamentos feitos ao particular. 
Teoria da imprevisão. 
Alocação de riscos.  
Subcontratação nos contratos da administração. 
Duração. 
Exceções à vigência máxima de um ano. 
Responsabilidades decorrentes do contrato. 
Recebimento do objeto contratual. 
Formas de extinção do contrato administrativo. 
Solução alternativa de controvérsias. 
Planos de contratação anual. 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Contratos administrativos em espécie. 
Convênios. 
Consórcios Públicos. 
Regime Diferenciado de Contratações. 

 LICITAÇÕES PÚBLICAS - CONFORME NOVA LEI DE LICITAÇÕES - LEI 
14.133/21. 
 

 
 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – CONFORME A LEI 14.133/21. 
 

 

 
Considerações iniciais. 
Conceito. 
Natureza jurídica das sanções de improbidade. 
Agentes da improbidade administrativa. 
Espécies de ato de improbidade e sanções aplicáveis. 
Nova espécie de improbidade administrativa. 
Procedimento da Ação Civil Pública por ato de 
improbidade. 
Medidas cautelares. 
Pedidos na ação de improbidade. 
Competência para julgamento da ação de improbidade. 
Prescrição. 

AULAS SOBRE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – CONFORME A 
LEI 8.429/92. 

CASOS CONCRETOS - ASPECTOS PRÁTICOS 

12 AULAS INTERATIVAS 

PREGÃO - LEI 10.520 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - 
LEI 12.462 

MATERIAL COMPLEMENTAR 

MODELOS 

COMUNIDADE DE APOIO

OFICINAS DE NORMATIZAÇÃO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PROJETO ESPECIALISTA RECONHECIDO

Professor Matheus Carvalho

Curso Especialista Reconhecido

102 horas
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CERTIFICADO
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES 
SANTOS

por sua participação no

FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE 

APOIO, DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021 E PRÁTICA 

NO SISTEMA DO COMPRAS.GOV.BR - PREGÃO

realizado em formato on-line, no período de 22/06/2023 até 23/06/2023

Rudimar Reis

Presidente Grupo Negócios Públicos

 9
9

.0
4
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  Proc. Administrativo 12- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 04/03/2024 às 16:03:31

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_CHAMADA_PUBLICA_001_2024_PROMAAF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/03/2024 16:04:50 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DA70-965E-0193-BBBD 
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EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 110/2024 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 
 
1. PREÂMBULO: A Prefeitura do Município de Cajati, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça do Paço Municipal, n° 10 – Centro – Cajati - SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 64.037.825/0001-28, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Luiz Henrique Koga, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Lei Federal nº 11326/2006 e nas Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, vem realizar Chamada Pública para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, durante o período de 12 meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 21 de março de 2024, às 09:00 horas, no Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, localizada na Praça do Paço Municipal nº 10 - Centro -11950-000. 
2. OBJETO: 
2.1     O objeto da Chamada Pública é a de Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, conforme especificações dos gêneros alimentícios do Anexo I. 
2.2.  Integram este Edital, os seguintes anexos: 
2.2.1. Anexo I: Termo de Referência; 
2.2.2. Anexo II: Endereço para entrega 
2.2.3. Anexo III: Projeto de vendas – conforme anexo IV da Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013 e demais atualizações 
2.2.4. Anexo IV: Minuta do Contrato.  
3.  DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos provenientes da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI. Apoio à Agricultura - 20.606.0036.2102 Material de consumo – 3.3.90.30  
4.      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1.  Poderão participar da CHAMADA PUBLICA; grupos formais e informais que atenderem a todas as condições pertinentes a Lei 11.947 de 16/07/2009, Resolução n° 26 de 17 de junho de 2013 e Resolução 
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compras@cajati.sp.gov.br FNDE nº 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020,  20/2020 e 21/2021.  
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES: a) Dia: 21/03/2024 às 09h00min  b) Local: Sala de Licitações do Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati            Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 

           Telefone: (13) 3854-8700 
 

5. DO LOCAL  DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
5.1.  Impreterivelmente até às 09 horas do dia 21 de março de 2024, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati - SP, no endereço acima mencionado.  
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: 
6.1.1  O envelope “Habilitação”, deverá ser entregue no local indicado no item 05 deste Edital, até o dia e horário fixado para o encerramento da Chamada Publica, constando em sua face frontal à razão social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
ENVELOPE 01 - “HABILITAÇÃO” e 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
ENVELOPE 02 - “PROJETO DE VENDA”  

7. DA  HABILITAÇÃO   
7.1.   Os participantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em original                         ou em cópia autenticada, desde que não exigível a sua apresentação no original, dispostos ordenadamente, 
rubricados e numerados sequencialmente.   
7.1.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso e IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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7.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  
7.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  VI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
8. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 8.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021).  8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 15 (quinze) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos.  O resultado da seleção será publicado 1 dia(s) após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.  8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
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9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a Entidade Executora (EEx). Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2.  9.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  9.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na Prefeitura do Município de Cajati - SP, com sede na Praça do Paço Municipal, Nº 10 - Centro - 11950-000, até o dia 28 de março de 2024, até às 09:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.     
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LOTE DESCRIÇÃO 

1 ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 2 ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  3 ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 4 ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 5 ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 
6 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 7 BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. 
8 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
9 BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 

10 BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 11 BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 12 CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 
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13 CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. 
14 CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 15 COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 16 ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 
17 GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 18 JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 19 LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. 20 LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. 21 LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo. 22 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 23 MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 
24 MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 25 MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 
26 MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 27 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá 
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conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   28 PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. 29 PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 30 POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 31 PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 32 QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 33 REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. 34 VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. 
 
11- ENTREGAS: 
 As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) possa quantificar produtos e planejar a distribuição.  Os dias e horários de entrega deverão ser acertados entre o fornecedor e recebedor.  A distribuição dos produtos será coordenada pela Secretaria de Assistência Social de Cajati, através do CRAS Central e da Vila Antunes (recebedor) que serão os pontos de distribuição principais. Havendo necessidade, poderão ser indicados outros pontos de distribuição secundários, os quais o fornecedor deverá encaminhar as entregas, conforme for solicitado pela Secretaria de Assistência Social.  Cabe ao fornecedor(es) a obrigatoriedade de transportar os produtos até os pontos de recebimento designados pela Secretaria de Assistência Social, respeitando os horários estipulados, a fim de não comprometer a distribuição.  No ato da entrega, deverá ser feito a conferência do produto (qualidade e quantidade) e assinatura de um termo de recebimento.  Não serão aceitos produtos com excesso de defeitos graves (podridão, rachaduras, amassamentos, amolecimento, ferimentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do ponto de maturação ideal para consumo, seja por excesso ou falta de maturação, a exceção de casos específicos ou solicitação do recebedor, dano por praga, deformações graves) nem embalagens danificadas. Em caso de não entrega justificar por escrito.  Na impossibilidade de entrega de um determinado produto, por motivo justificável, o mesmo poderá ser substituído por outro que esteja disponível, mediante aviso antecipado.  Deverão ser emitidos recibos de entrega com a quantidade de cestas entregues e quantidades de cada produto que compõe o kit. Esse recibo deverá ser assinado pela Secretaria de Assistência Social, o qual fará a conferência das quantidades recebidas.     
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12- TRANSPORTE: Os produtos deverão ser transportados em veículos higienizados, separados em forma kits, devidamente embalados para facilitar a distribuição. Não serão tolerados excesso de folhas, terra e outros materiais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega.  
13-REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A Associação/Cooperativa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em tempo hábil que não comprometa o andamento do serviço de distribuição quando: 

 O produto não atender às especificações deste Edital.  
14- DA SAZONALIDADE:  Os produtos serão solicitados, conforme sua sazonalidade (época de produção). As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra devem ser conversadas com os responsáveis pela distribuição na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social juntamente com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, para planejamento dos pedidos.  As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de distribuição, podendo sofrer alterações entre um período ou outro.  
15- PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: A estimativa inicial do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural – PROMAAAF para ano de 2024/2025 é de 220 cestas, quinzenalmente, contendo aproximadamente 5 kg de produtos, somando aproximadamente 2.200kg mensais, podendo ser sofrer variações conforme demanda e capacidade de distribuição.  As cestas irão conter quantidades proporcionais de frutas, legumes e hortaliças, conforme os produtos fornecidos e sua sazonalidade.  
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BANANA PRATA x x x x x x x x x x x x BANANA TERRA x x x x x x x x x x x x BERINJELA x x x x x x x x x    CHIPS DE BANANA x x x x x x x x x x x x CHUCHU x x x x x x x x x    COUVE x x x x x x x      ESCAROLA x x x x x x x x     JILÓ x x x x x x x x x   x LARANJA CHAMPANHE x x x          LICHIA        x x    LIMÃO ROSA x x x        x x MANDIOCA x x x x x x x x x x x x MAXIXE x x x        x x OVO x x x x x x x x x x x x PALMITO PUPUNHA x x x x x x x x x x x x PEPINO x x x x x x x x x x x x POLPA DE JUÇARA   x x x x x x     QUIABO x x x x x x x x x x x x REPOLHO x x x x x x x x     VAGEM x x x x x x x x x    CAQUI x x x          GOIABA VERMELHA x x x x x x x x x x x x PONCÃ   x x x        MEXERICA x x x x x x       MORGOTE     x x x x     
 
15 – AMOSTRA 

 Apresentar 01 (uma) amostra de cada produto, conforme item 10 do edital; ficam isentos os produtos, fora da sazonalidade, que deverão ser apresentados para análise e liberação no início da safra. 
 Se a amostra for desclassificada, o agricultor terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar nova amostra e se adequar ao que está sendo pedido.             

16- PAGAMENTO Deverá ser encaminhado à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência, a lista com os produtos que serão entregues, para que seja encaminhada a solicitação de compra;  Somente poderá entregar os produtos após a geração do pedido de compra;  No ato de entrega da nota fiscal para pagamento, deverá ser encaminhado em conjunto um termo de recebimento e certificação que os produtos estão em perfeita condição conforme as cláusulas deste edital 
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compras@cajati.sp.gov.br e o documento de recebimento assinado pela Secretaria de Assistência Social, conforme item 3.8 do Termo de Referência do edital;  Não serão realizados pagamentos sem a apresentação deste termo. O pagamento será realizado até 15 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
17.         DO PROCESSAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA: 
 A presente Chamada Pública será processada e julgada de acordo com o a Resolução/CD/FNDE nº 26 e 17/06/2013 e as alterações da resolução FNDE nº 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021 que trará os parâmetros para julgamento e classificação das propostas apresentadas, ainda a Lei Municipal nº 1761/2020, artigos 10, 11, 12 e 13. 
 
18.         CRITERIOS DE JULGAMENTOS DO PROJETO DE VENDAS                 Serão desclassificados os Projetos de Vendas que:                      a)   Não atenderem as exigências estabelecidas no Edital.                      b) Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento. 
                 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos participantes o prazo de 03 (três) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.    
                 Se houver empate a classificação dos projetos será feita pelos critérios de desempate da Resolução n° 26/2013 e demais atualizações, conforme artigo 25.    
 
19.       DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Site da Prefeitura Municipal de Cajati  www.cajati.sp.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Cajati a Praça do Paço Municipal, n° 10, nos horários das 9:00 as 11:30 horas  e das 14:00 ás 16:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
19.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, conforme artigo 25, da referida Resolução n° 26 do FNDE; 
 
19.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
 
19.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 
19.5. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
 
19.6. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo VMC: Valor Máximo a ser Contratado. NAF: Número de Agricultores Familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP Jurídica). 
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19.7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios do PROMAAF que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 14133/2021.  Cajati/SP, 04 de março de 2024.  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agricultura 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_DA70965E0193BBBDA53BF5D8_proc.-administrativo-12--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (11/56)        138/667



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 12 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

ANEXO I 
Termo de Referência  

 
As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

QTDE UND. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MÈDIO 
ORÇADO) 

220 Kg 
ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

R$ 5,97 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  R$ 4,60 

220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,75 

220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,25 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). R$ 16,33 

5280 Kg  
BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 4,94 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. R$ 10,97 

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para R$ 7,00 
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consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
220 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 
R$ 11,70 

220 Kg 
BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 

R$ 10,46 

440 Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,74 

440 Kg 
CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

R$ 10,87 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. R$ 8,50 

220 Kg 
CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

R$ 9,11 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). R$ 15,17 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). R$ 15,67 

2640 Kg GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e R$ 12,96 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_DA70965E0193BBBDA53BF5D8_proc.-administrativo-12--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (13/56)        140/667



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 14 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 
220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. R$ 12,50 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. R$ 8,00 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. R$ 7,66 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo. R$ 15,49 

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. R$ 7,25 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. R$ 18,00 

880 Kg 
MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

R$ 8,49 

220 Kg MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,00 

440 Kg 
MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

R$ 7,33 

5280 Cx OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas R$ 13,49 
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deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. R$ 16,50 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). R$ 5,58 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 
edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. R$ 33,00 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

R$ 5,62 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. R$ 14,42 

220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. R$ 6,71 

110 Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. R$ 18,67 

 
Os produtos podem ser de origem orgânica ou agroecológica com a devida comprovação. Os produtos 
minimamente processados deverão atender as normas da legislação específica. 
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Anexo II 
 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS CESTAS 
 
 

 
LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

CRAS VILA VITÓRIA Rua Iguape, nº 349 – Vila Vitória (13) 3854-4758 
CRAS VILA ANTUNES Rua João Felizardo, nº 340 – Bairro Vila Antunes (13) 3854-1328 

 
ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

 
 

 
LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura do Município de Cajati – SP 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (13) 3854-8675 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

 Projeto de vendas 
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Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei Nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do Representante Legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19.Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos Produtos 

4.1 Unitário 4.2 Total 
      

    

  

      

    

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal: Fone/E-mail: 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as 
alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º). 
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Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail (Quando Houver) 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Organizado por Entidade Articuladora 9. Nome da Entidade Articuladora (Quando Houver) 10. E-mail/Fone(Quando Houver) 

 
II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*/Unidade 6. Valor Total 

  
          
        Total Agricultor 

  
          
        Total Agricultor 

            
Total do Projeto   

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 
2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º). 
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 
            
            
Total do Projeto: 
 

 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
CPF: Assinatura do Representante do Grupo Informal: 

Local e Data Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo Informal Assinatura 
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (Quando Houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO IV   Modelo Proposto de Contrato de Venda  
(MODELO) 
CONTRATO N.ºXX/XXXX 
CONTRATO DE Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública  Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a _________________________________________,  situada à ________________________________, inscrita no C.N.P.J sob nº ___________________________, aqui representada pelo Sr. (a) __________________________________, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 001/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e 
as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 
21/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  
CLÁUSULA PRIMEIRA:  É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA PROMAAF, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ para os anos de 2024/2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
CLÁUSULA SEGUNDA:  O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
CLÁUSULA TERCEIRA:  O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
CLÁUSULA QUARTA: 
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compras@cajati.sp.gov.br  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).  
QTDE UND. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

220 Kg 
ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

 
220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).   
220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas).  

5280 Kg  
BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

 
220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão.  

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em  
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câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
220 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 
 

220 Kg 
BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 

 
440 Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
440 Kg 

CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 
 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada.  

220 Kg 
CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas).  
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660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas).  

2640 Kg 
GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente.  
440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas.  
440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos.  
440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo.  

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.  
220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.  
880 Kg 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 
 

220 Kg MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que  
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alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 
440 Kg 

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 
 

5280 Cx 
OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   

 
2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg.  
220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes).  
88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 

edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada.  
880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

 
110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.  
220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes.  
110 Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica.   *Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
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compras@cajati.sp.gov.br 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021.  a. O  recebimento das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante anexo deste Contrato.  b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  
CLÁUSULA QUINTA:  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo  
CLÁUSULA SEXTA:  O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  
CLÁUSULA SÉTIMA:  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA:  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
CLÁUSULA DÉCIMA:  O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
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compras@cajati.sp.gov.br a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; c. fiscalizar a execução do contrato; d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação.  
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, na pessoa da servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 
00/00/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 14133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda a Lei Municipal nº 1761/2020.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.      
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a. por acordo entre as partes; b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses.   
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   
<<MUNICIPIO_ASSINATURA_CONTRATO>>,___ de________ de ________. 

 
_____________________________________________ 

 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

______________________________________________ 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
______________________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

70
-9

65
E

-0
19

3-
B

B
B

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_DA70965E0193BBBDA53BF5D8_proc.-administrativo-12--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (52/56)        179/667



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 53 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

ANEXO  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)   O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)_______________ ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e das Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021; que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.    Local, ____/____/_____     _____________________________________ Assinatura 
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ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 
FORMAIS  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024) 
 Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº____________ ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.   Local, ____/____/_____     _____________________________________ Assinatura                              
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ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS  DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024)  Eu,___________________________________________________________________, CPF nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  Local, ____/____/_____     _____________________________________  
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Proc. Administrativo 13- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/03/2024 às 08:07:06

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PORTARIA_CP_001_2024.pdf
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Proc. Administrativo 14- 110/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 05/03/2024 às 08:53:29

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Prezado,

Devolvo o expediente para que o TR seja retificado em consonância com o disposto no artigo 6, XXIII da Nova Lei de
Licitações,

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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Proc. Administrativo 15- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 05/03/2024 às 09:30:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Bom dia! O presente edital de chamada pública é formalizado com as exigências da Lei 11947/2009 e resoluções
pertinentes a matéria, sendo utilizada subsidiariamente a Lei Federal nº 14133/2021 somente para itens não previstos
na legislação, sendo um procedimento simplificado de contratação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 16- 110/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 05/03/2024 às 09:53:09

 

Prezado,

Ciente,

Segue Parecer Jurídico,

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_110_24_HOMOLOGACAO_EDITAL_E_MINUTA_CHAMADA_PUBLICA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 05/03/2024 09:53:17 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 110/2024  

Chamada Pública nº 001/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À 
LEGALIDADE DO EDITAL DA CHAMADA 
PÚBLICA. REGULARIDADE DA MINUTA. 
 

Trata-se de Edital de Chamada Pública para ara Fornecimento 

parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do 

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei 

Municipal nº 1761 de 21/05/2020, encaminhado a Procuradoria para análise 

jurídica nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria restringe-se a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

É o relatório. 
 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a participação de particulares interessados, em igualdade de 

condições, resultando em preços/propostas mais atraentes ao Poder Público. 

 

Nota-se que os autos da Chamada Pública n° 01/2024 há 

requerimento feito com base no Memorando n° 2.679/2024 encaminhado pela 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, que veio acompanhado do 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência. 
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Outrossim, o processo está autuado, numerado e protocolado 

sob n° 110/2024, o Edital e seus anexos encontram-se no Despacho 12. 

 

Consta nos autos a designação da comissão (Despacho 13).  

Planilha de Preços (Despacho 1). Outrossim, há reserva de dotação orçamentária 

(Despacho 4), bem como autorização para licitar e declaração de compatibilidade 

com o plano plurianual – embora a contratação não ocasione despesas aos cofres 

públicos (Despacho 6). 

 

Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a 

conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

11.947/2009 e 14.133/2021.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento licitatório 

é possível verificar o atendimento da legislação. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

Federal nº 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato e regular prosseguimento do feito.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 05 de março de 2024. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 17- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 05/03/2024 às 11:11:32

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18,
incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_CHAMADA_PUBLICA_001_2024_PROMAAF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Kathleen Gomes da Silva Ch... 05/03/2024 11:15:55 1Doc KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES CPF 043.XXX.X...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/03/2024 11:21:29 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thais Novaes Ribeiro 05/03/2024 11:49:50 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Luiz Henrique Koga 05/03/2024 13:47:52 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB58-D7C9-E20E-7ECD 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 1 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 110/2024 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 
 
1. PREÂMBULO: A Prefeitura do Município de Cajati, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça do Paço Municipal, n° 10 – Centro – Cajati - SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 64.037.825/0001-28, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Luiz Henrique Koga, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Lei Federal nº 11326/2006 e nas Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, vem realizar Chamada Pública para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, durante o período de 12 meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 22 de março de 2024, às 09:00 horas, no Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, localizada na Praça do Paço Municipal nº 10 - Centro -11950-000. 
2. OBJETO: 
2.1     O objeto da Chamada Pública é a de Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública, conforme especificações dos gêneros alimentícios do Anexo I. 
2.2.  Integram este Edital, os seguintes anexos: 
2.2.1. Anexo I: Termo de Referência; 
2.2.2. Anexo II: Endereço para entrega 
2.2.3. Anexo III: Projeto de vendas – conforme anexo IV da Resolução nº 26 do FNDE, de 17/06/2013 e demais atualizações 
2.2.4. Anexo IV: Minuta do Contrato.  
3.  DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos provenientes da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI. Apoio à Agricultura - 20.606.0036.2102 Material de consumo – 3.3.90.30  
4.      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1.  Poderão participar da CHAMADA PUBLICA; grupos formais e informais que atenderem a todas as condições pertinentes a Lei 11.947 de 16/07/2009, Resolução n° 26 de 17 de junho de 2013 e Resolução 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 2 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br FNDE nº 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020,  20/2020 e 21/2021.  
4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES: a) Dia: 22/03/2024 às 09h00min  b) Local: Sala de Licitações do Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati            Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 

           Telefone: (13) 3854-8700 
 

5. DO LOCAL  DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 
5.1.  Impreterivelmente até às 09 horas do dia 22 de março de 2024, no Protocolo da Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Cajati - SP, no endereço acima mencionado.  
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: 
6.1.1  O envelope “Habilitação”, deverá ser entregue no local indicado no item 05 deste Edital, até o dia e horário fixado para o encerramento da Chamada Publica, constando em sua face frontal à razão social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
ENVELOPE 01 - “HABILITAÇÃO” e 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
ENVELOPE 02 - “PROJETO DE VENDA”  

7. DA  HABILITAÇÃO   
7.1.   Os participantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em original                         ou em cópia autenticada, desde que não exigível a sua apresentação no original, dispostos ordenadamente, 
rubricados e numerados sequencialmente.   
7.1.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso e IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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7.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  
7.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  VI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
8. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 8.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021).  8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 15 (quinze) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos.  O resultado da seleção será publicado 1 dia(s) após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.  8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
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9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a Entidade Executora (EEx). Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.1 e 9.2.  9.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  9.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na Prefeitura do Município de Cajati - SP, com sede na Praça do Paço Municipal, Nº 10 - Centro - 11950-000, até o dia 01 de abril de 2024, até às 09:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.     
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LOTE DESCRIÇÃO 

1 ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 2 ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  3 ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 4 ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 5 ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 
6 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 7 BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. 
8 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
9 BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 

10 BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 11 BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 12 CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 
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13 CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. 
14 CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 15 COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 16 ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 
17 GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 18 JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 19 LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. 20 LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. 21 LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo. 22 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 23 MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 
24 MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 25 MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 
26 MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 27 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá 
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conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   28 PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. 29 PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 30 POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 31 PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 32 QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 33 REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. 34 VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. 
 
11- ENTREGAS: 
 As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) possa quantificar produtos e planejar a distribuição.  Os dias e horários de entrega deverão ser acertados entre o fornecedor e recebedor.  A distribuição dos produtos será coordenada pela Secretaria de Assistência Social de Cajati, através do CRAS Central e da Vila Antunes (recebedor) que serão os pontos de distribuição principais. Havendo necessidade, poderão ser indicados outros pontos de distribuição secundários, os quais o fornecedor deverá encaminhar as entregas, conforme for solicitado pela Secretaria de Assistência Social.  Cabe ao fornecedor(es) a obrigatoriedade de transportar os produtos até os pontos de recebimento designados pela Secretaria de Assistência Social, respeitando os horários estipulados, a fim de não comprometer a distribuição.  No ato da entrega, deverá ser feito a conferência do produto (qualidade e quantidade) e assinatura de um termo de recebimento.  Não serão aceitos produtos com excesso de defeitos graves (podridão, rachaduras, amassamentos, amolecimento, ferimentos, folhas amareladas, murchas, queimaduras, fora do ponto de maturação ideal para consumo, seja por excesso ou falta de maturação, a exceção de casos específicos ou solicitação do recebedor, dano por praga, deformações graves) nem embalagens danificadas. Em caso de não entrega justificar por escrito.  Na impossibilidade de entrega de um determinado produto, por motivo justificável, o mesmo poderá ser substituído por outro que esteja disponível, mediante aviso antecipado.  Deverão ser emitidos recibos de entrega com a quantidade de cestas entregues e quantidades de cada produto que compõe o kit. Esse recibo deverá ser assinado pela Secretaria de Assistência Social, o qual fará a conferência das quantidades recebidas.     

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
H

LE
E

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
H

A
V

E
S

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_CB58D7C9E20E7ECD4FD52C0E_proc.-administrativo-17--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/56)        204/667



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 8 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

12- TRANSPORTE: Os produtos deverão ser transportados em veículos higienizados, separados em forma kits, devidamente embalados para facilitar a distribuição. Não serão tolerados excesso de folhas, terra e outros materiais dentro das embalagens, junto com os produtos, no momento da entrega.  
13-REPOSIÇÃO DO PRODUTO: A Associação/Cooperativa deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em tempo hábil que não comprometa o andamento do serviço de distribuição quando: 

 O produto não atender às especificações deste Edital.  
14- DA SAZONALIDADE:  Os produtos serão solicitados, conforme sua sazonalidade (época de produção). As quantidades disponíveis para entrega e a época da safra devem ser conversadas com os responsáveis pela distribuição na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social juntamente com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, para planejamento dos pedidos.  As quantidades a serem entregues serão planejadas mediante demanda e capacidade de distribuição, podendo sofrer alterações entre um período ou outro.  
15- PREVISÃO ESTIMADA DE CONSUMO: A estimativa inicial do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural – PROMAAAF para ano de 2024/2025 é de 220 cestas, quinzenalmente, contendo aproximadamente 5 kg de produtos, somando aproximadamente 2.200kg mensais, podendo ser sofrer variações conforme demanda e capacidade de distribuição.  As cestas irão conter quantidades proporcionais de frutas, legumes e hortaliças, conforme os produtos fornecidos e sua sazonalidade.  
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BANANA PRATA x x x x x x x x x x x x BANANA TERRA x x x x x x x x x x x x BERINJELA x x x x x x x x x    CHIPS DE BANANA x x x x x x x x x x x x CHUCHU x x x x x x x x x    COUVE x x x x x x x      ESCAROLA x x x x x x x x     JILÓ x x x x x x x x x   x LARANJA CHAMPANHE x x x          LICHIA        x x    LIMÃO ROSA x x x        x x MANDIOCA x x x x x x x x x x x x MAXIXE x x x        x x OVO x x x x x x x x x x x x PALMITO PUPUNHA x x x x x x x x x x x x PEPINO x x x x x x x x x x x x POLPA DE JUÇARA   x x x x x x     QUIABO x x x x x x x x x x x x REPOLHO x x x x x x x x     VAGEM x x x x x x x x x    CAQUI x x x          GOIABA VERMELHA x x x x x x x x x x x x PONCÃ   x x x        MEXERICA x x x x x x       MORGOTE     x x x x     
 
15 – AMOSTRA 

 Apresentar 01 (uma) amostra de cada produto, conforme item 10 do edital; ficam isentos os produtos, fora da sazonalidade, que deverão ser apresentados para análise e liberação no início da safra. 
 Se a amostra for desclassificada, o agricultor terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar nova amostra e se adequar ao que está sendo pedido.             

16- PAGAMENTO Deverá ser encaminhado à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência, a lista com os produtos que serão entregues, para que seja encaminhada a solicitação de compra;  Somente poderá entregar os produtos após a geração do pedido de compra;  No ato de entrega da nota fiscal para pagamento, deverá ser encaminhado em conjunto um termo de recebimento e certificação que os produtos estão em perfeita condição conforme as cláusulas deste edital 
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compras@cajati.sp.gov.br e o documento de recebimento assinado pela Secretaria de Assistência Social, conforme item 3.8 do Termo de Referência do edital;  Não serão realizados pagamentos sem a apresentação deste termo. O pagamento será realizado até 15 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
17.         DO PROCESSAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA: 
 A presente Chamada Pública será processada e julgada de acordo com o a Resolução/CD/FNDE nº 26 e 17/06/2013 e as alterações da resolução FNDE nº 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021 que trará os parâmetros para julgamento e classificação das propostas apresentadas, ainda a Lei Municipal nº 1761/2020, artigos 10, 11, 12 e 13. 
 
18.         CRITERIOS DE JULGAMENTOS DO PROJETO DE VENDAS                 Serão desclassificados os Projetos de Vendas que:                      a)   Não atenderem as exigências estabelecidas no Edital.                      b) Apresentarem irregularidades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento. 
                 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos participantes o prazo de 03 (três) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.    
                 Se houver empate a classificação dos projetos será feita pelos critérios de desempate da Resolução n° 26/2013 e demais atualizações, conforme artigo 25.    
 
19.       DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Site da Prefeitura Municipal de Cajati  www.cajati.sp.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Cajati a Praça do Paço Municipal, n° 10, nos horários das 9:00 as 11:30 horas  e das 14:00 ás 16:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
19.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, conforme artigo 25, da referida Resolução n° 26 do FNDE; 
 
19.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
 
19.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 
19.5. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
 
19.6. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo VMC: Valor Máximo a ser Contratado. NAF: Número de Agricultores Familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP Jurídica). 
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19.7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios do PROMAAF que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 14133/2021.  Cajati/SP, 05 de março de 2024.  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Agricultura 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Termo de Referência  

 
As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo: 

 

QTDE UND. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MÈDIO 
ORÇADO) 

220 Kg 
ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

R$ 5,97 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  R$ 4,60 

220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,75 

220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,25 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). R$ 16,33 

5280 Kg  
BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 4,94 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. R$ 10,97 

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para R$ 7,00 
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consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
220 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 
R$ 11,70 

220 Kg 
BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 

R$ 10,46 

440 Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,74 

440 Kg 
CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

R$ 10,87 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. R$ 8,50 

220 Kg 
CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

R$ 9,11 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). R$ 15,17 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). R$ 15,67 

2640 Kg GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e R$ 12,96 
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umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 
220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. R$ 12,50 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. R$ 8,00 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. R$ 7,66 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo. R$ 15,49 

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. R$ 7,25 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. R$ 18,00 

880 Kg 
MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

R$ 8,49 

220 Kg MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,00 

440 Kg 
MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

R$ 7,33 

5280 Cx OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas R$ 13,49 
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deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. R$ 16,50 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). R$ 5,58 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 
edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. R$ 33,00 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

R$ 5,62 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. R$ 14,42 

220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. R$ 6,71 

110 Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. R$ 18,67 

 
Os produtos podem ser de origem orgânica ou agroecológica com a devida comprovação. Os produtos 
minimamente processados deverão atender as normas da legislação específica. 
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Anexo II 
 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS CESTAS 
 
 

 
LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

CRAS VILA VITÓRIA Rua Iguape, nº 349 – Vila Vitória (13) 3854-4758 
CRAS VILA ANTUNES Rua João Felizardo, nº 340 – Bairro Vila Antunes (13) 3854-1328 

 
ENDEREÇOS PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS 

 
 

 
LOCAIS DE ENTREGA ENDEREÇO TELEFONE 

Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura do Município de Cajati – SP 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (13) 3854-8675 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 

 Projeto de vendas 
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Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei Nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do Representante Legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19.Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos Produtos 

4.1 Unitário 4.2 Total 
      

    

  

      

    

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal: Fone/E-mail: 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as 
alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º). 
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Modelo Proposto para os Grupos Informais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail (Quando Houver) 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Organizado por Entidade Articuladora 9. Nome da Entidade Articuladora (Quando Houver) 10. E-mail/Fone(Quando Houver) 

 
II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*/Unidade 6. Valor Total 

  
          
        Total Agricultor 

  
          
        Total Agricultor 

            
Total do Projeto   

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 
2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º). 
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 
            
            
Total do Projeto: 
 

 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
CPF: Assinatura do Representante do Grupo Informal: 

Local e Data Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo Informal Assinatura 
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA PROMAAF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (Quando Houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 

            

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
H

LE
E

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
H

A
V

E
S

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

  e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_CB58D7C9E20E7ECD4FD52C0E_proc.-administrativo-17--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (43/56)        240/667



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 
 

Página 44 de 55 
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – CEP 11950-000 

Cajati – SP  
Fone (13) 3854-8700 – Fax: (13) 3854-8719 

 

____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

            
 
 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO IV   Modelo Proposto de Contrato de Venda  
(MODELO) 
CONTRATO N.ºXX/XXXX 
CONTRATO DE Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública  Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a _________________________________________,  situada à ________________________________, inscrita no C.N.P.J sob nº ___________________________, aqui representada pelo Sr. (a) __________________________________, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 001/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e 
as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 
21/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  
CLÁUSULA PRIMEIRA:  É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA PROMAAF, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ para os anos de 2024/2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
CLÁUSULA SEGUNDA:  O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
CLÁUSULA TERCEIRA:  O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
CLÁUSULA QUARTA: 
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compras@cajati.sp.gov.br  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).  
QTDE UND. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

220 Kg 
ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

 
220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).   
220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas).  

5280 Kg  
BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

 
220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão.  

5280 Kg BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em  
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câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 
220 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 
 

220 Kg 
BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 

 
440 Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
440 Kg 

CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 
 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada.  

220 Kg 
CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas).  
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660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas).  

2640 Kg 
GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente.  
440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas.  
440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos.  
440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo.  

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.  
220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.  
880 Kg 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 
 

220 Kg MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que  
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alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 
440 Kg 

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 
 

5280 Cx 
OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   

 
2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg.  
220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes).  
88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 

edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada.  
880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

 
110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente.  
220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes.  
110 Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica.   *Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
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compras@cajati.sp.gov.br 20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021.  a. O  recebimento das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante anexo deste Contrato.  b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  
CLÁUSULA QUINTA:  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo  
CLÁUSULA SEXTA:  O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  
CLÁUSULA SÉTIMA:  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  
CLÁUSULA OITAVA:  O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
CLÁUSULA NONA:  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
CLÁUSULA DÉCIMA:  O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
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compras@cajati.sp.gov.br a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; c. fiscalizar a execução do contrato; d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação.  
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, na pessoa da servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 
00/00/2024.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 14133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda a Lei Municipal nº 1761/2020.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.      
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a. por acordo entre as partes; b. pela inobservância de qualquer de suas condições; c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses.   
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.  E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   
<<MUNICIPIO_ASSINATURA_CONTRATO>>,___ de________ de ________. 

 
_____________________________________________ 

 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

______________________________________________ 
 

CONTRATADA (Grupo Formal) 
______________________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
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____________________ 
Visto  

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

ANEXO  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)   O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)_______________ ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e das Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021; que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.    Local, ____/____/_____     _____________________________________ Assinatura 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos 

 

ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 
FORMAIS  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024) 
 Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº____________ ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.   Local, ____/____/_____     _____________________________________ Assinatura                              

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
H

LE
E

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
H

A
V

E
S

, R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

58
-D

7C
9-

E
20

E
-7

E
C

D

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_CB58D7C9E20E7ECD4FD52C0E_proc.-administrativo-17--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (54/56)        251/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 55 de 55   
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 
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ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS  DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024)  Eu,___________________________________________________________________, CPF nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.  Local, ____/____/_____     _____________________________________  
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  Proc. Administrativo 18- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 05/03/2024 às 14:00:28

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_CHAMADA_PUBLICA_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 05/03/2024 14:09:08 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C2BF-9D9C-51DA-D2BF 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de 
produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, 
sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada 
Pública. 
 Recebimento da Documentação e Propostas: de 06/03/2024 à 22/03/2024 às 09 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br. 
  Cajati/SP, 05 de março de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 19- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/03/2024 às 14:30:54

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Chamadas Públicas e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas_CP_001_2024.pdf

SITE_PMC_CP_001_2024.pdf
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05/03/2024, 14:23 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/12 1/2

Última atualização 05/03/2024

Objeto:

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

Informação complementar:

Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

   Editais

Edital de Chamamento Público nº 6/2024

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade compradora: 26.2024 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 11.947/2009, Art. 14, 1º Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 06/03/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 22/03/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000012/2024 Fonte: JL Alves Gestão

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 361.786,70

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 34 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 ABACATE- de boa qualidade, peso
médio por unidade de 500g. Fruta com
casca lisa, verde in natura,
apresentando grau de maturação que
suporte a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. não deverá apresentar
danos de origem física, mecânica ou
biológica que afete a sua aparência; a
polpa deverá se apresentar intacta e
firme. Variação total entre maior e
menor fruto de até 15%.

220 R$ 5,97 R$ 1.313,40 

2 ABÓBORA PAULISTA, madura e seca,
suficientemente desenvolvida; isenta
de enfermidades; material terroso;
defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões
de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

220 R$ 4,60 R$ 1.012,00 

3 ABÓBORA CABUTIA, madura e seca,
suficientemente desenvolvida; isenta
de enfermidades; material terroso;
defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões
de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

220 R$ 6,75 R$ 1.485,00 

4 ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca,
suficientemente desenvolvida; isenta
de enfermidades; material terroso;
defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; sem lesões
de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

220 R$ 5,25 R$ 1.155,00 

5 ALFACE CRESPA OU LISA, fresca,
devendo ser bem desenvolvida, isenta
de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos ou
mecânicos (folhas queimadas,
cortadas).

220 R$ 16,33 R$ 3.592,60 

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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05/03/2024, 14:23 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/12 2/2

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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  Proc. Administrativo 20- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/03/2024 às 14:37:06

 

Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

LAUDA_MURAL_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/03/2024 14:46:38 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5950-BC59-6FB4-A183 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 05 de março de 2024. 
 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
 Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de 
produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, 
sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada 
Pública. 
 

4.      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1.  Poderão participar da CHAMADA PUBLICA; grupos formais e informais que atenderem a todas as condições pertinentes a Lei 11.947 de 16/07/2009, Resolução n° 26 de 17 de junho de 2013 e Resolução FNDE nº 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020,  20/2020 e 21/2021.  
4.2 DA ABERTURA DOS ENVELOPES: a) Dia: 22/03/2024 às 09h00min  b) Local: Sala de Licitações do Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati            Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 

           Telefone: (13) 3854-8700 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de fornecimento, sendo:  
QTDE UND. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(MÈDIO 
ORÇADO) 

220 Kg 
ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

R$ 5,97 

220 Kg ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; R$ 4,60 
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compras@cajati.sp.gov.br sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  
220 Kg ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,75 

220 Kg ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,25 

220 Kg ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). R$ 16,33 

5280 Kg  
BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 4,94 

220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. R$ 10,97 

5280 Kg 
BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 7,00 

220 Kg 
BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento 

R$ 11,70 
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compras@cajati.sp.gov.br ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 200g. 
220 Kg 

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g. 
R$ 10,46 

440 Kg  BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 6,74 

440 Kg 
CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

R$ 10,87 

2640 PCT CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções de 100 g cada. R$ 8,50 

220 Kg 
CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

R$ 9,11 

440 Kg COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). R$ 15,17 

660 Kg ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso R$ 15,67 
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compras@cajati.sp.gov.br e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

2640 Kg 
GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada unidade. 

R$ 12,96 

220 Kg JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. R$ 12,50 

440 Kg LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. R$ 8,00 

440 Kg LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. R$ 7,66 

440 Kg LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para consumo. R$ 15,49 

5280 Kg MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. R$ 7,25 

220 Kg MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. R$ 18,00 

880 Kg 
MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 

R$ 8,49 
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compras@cajati.sp.gov.br depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 
220 Kg MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). R$ 5,00 

440 Kg 
MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

R$ 7,33 

5280 Cx 
OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, condições de armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   

R$ 13,49 

2640 Kg  PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g a 1 kg. R$ 16,50 

220 Kg PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). R$ 5,58 

88 Kg POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira 
euterpe edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. R$ 33,00 

880 Kg PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas 

R$ 5,62 

110 Kg QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e R$ 14,42 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
95

0-
B

C
59

-6
F

B
4-

A
18

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
95

0-
B

C
59

-6
F

B
4-

A
18

3

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_5950BC596FB4A1839EAB1BFE_proc.-administrativo-20--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/7)        267/667



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 220 Kg REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. R$ 6,71 

110 Kg VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. R$ 18,67 

 Os produtos podem ser de origem orgânica ou agroecológica com a devida comprovação. Os produtos minimamente processados deverão atender as normas da legislação específica. 
 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
 

Publicado no Mural 
Em ___/___/2024 

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati/SP, 05 de março de 2024. 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 
 
REF.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024  
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Contratações que participará de 
Licitações para esta Prefeitura, sendo: 
 Chamada Pública nº 001/2024 – Processo Administrativo Eletrônico nº 

110/2024 1DOC Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos; 
2. Jailton Pereira dos Santos; 
3. Francielli Ribeiro Miguel; 
4. Thierry Tavares de Oliveira. 

 
Designados conforme portaria 317/2024 de 04/03/2024. 

 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 22/03/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
 

Hanna K. S. G. Santos  Jailton P. Santos  Francielli R. Miguel 
Comissão Contratações  Comissão Contratações  Comissão 

Contratações 
     

 
 

Thierry T. Oliveira     
Comissão Contratações      
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Proc. Administrativo 23- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 06/03/2024 às 08:23:47

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da Chamada Pública no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_CP_001_2024.pdf

DOM_ABERTURA_CP_001_2024.pdf

GAZETA_SP_ABERTURA_CP_001_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 24- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 12:31:08

 

Boa tarde! Anexo aos autos os documentos de Habilitação da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DO MUNICÍPIO DE CAJATI - AAGFAM.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTOS_AAGFAM.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 25- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 12:34:41

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos folha faltante dos documentos de Habilitação da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI - AAGFAM, anexados no despacho 24-110/2024 1DOC.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001310.pdf
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Proc. Administrativo 26- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 12:40:58

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos os documentos de Habilitação da ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI -
AAFAEMCA.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTOS_AAFAEMCA.pdf
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Proc. Administrativo 27- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 12:55:22

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos os documentos de Habilitação da COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
ELDORADO - COOPAFEL

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOCUMENTOS_COOPAFEL.pdf
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Proc. Administrativo 28- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:18:29

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos as autenticidades dos documentos apresentados para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTENTICIDADES.pdf
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 14.830.281/0001-14
Razão social: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI
Nome fantasia: AAFAEMCA

Resultado da consulta em 22/03/2024 12:59:29

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 14.830.281/0001-14
Razão social: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI
Nome fantasia: AAFAEMCA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 2024030902023916398934
19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 2024021905084966137882
31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 2024013105440614077393
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011219215575033280
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122401533750461194
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120519242899476347
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111607100538462704
28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102801465037890389
09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100919403950614953
20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092005085288716320
31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 2023083109374452241202
12/08/2023 12/08/2023 a 10/09/2023 2023081205105807853391
24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072409241520677787
05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070507313318639169
15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 2023061504530965056989
27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 2023052704384171926442
08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 2023050804171472442006
19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 2023041904400544208904
31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 2023033104263255168660
12/03/2023 12/03/2023 a 10/04/2023 2023031205092124959308
21/02/2023 21/02/2023 a 22/03/2023 2023022104154414586461
02/02/2023 02/02/2023 a 03/03/2023 2023020204223363036979
14/01/2023 14/01/2023 a 12/02/2023 2023011404235790903016
26/12/2022 26/12/2022 a 24/01/2023 2022122604174818423266
07/12/2022 07/12/2022 a 05/01/2023 2022120704542296839623
18/11/2022 18/11/2022 a 17/12/2022 2022111805081231045508
30/10/2022 30/10/2022 a 28/11/2022 2022103021390721221507
11/10/2022 11/10/2022 a 09/11/2022 2022101104553819433930
22/09/2022 22/09/2022 a 21/10/2022 2022092205083712035031
03/09/2022 03/09/2022 a 02/10/2022 2022090304255637528404
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

15/08/2022 15/08/2022 a 13/09/2022 2022081504060713496557
27/07/2022 27/07/2022 a 25/08/2022 2022072704360305856078
08/07/2022 08/07/2022 a 06/08/2022 2022070804334906852688
19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 2022061904153103001907
31/05/2022 31/05/2022 a 29/06/2022 2022053104130791560519
12/05/2022 12/05/2022 a 10/06/2022 2022051204230406621634
23/04/2022 23/04/2022 a 22/05/2022 2022042304175845072951
04/04/2022 04/04/2022 a 03/05/2022 2022040403415190999045

Resultado da consulta em 22/03/2024 12:59:29
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/03/2024 13:00:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI
CNPJ: 14.830.281/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

1Doc:  Proc. Administrativo 28- 110/2024        403/667



A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

1Doc:  Proc. Administrativo 28- 110/2024        404/667



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 12.377.171/0001-13
Razão social: ASS DOS AGRICULTORES FAM DO MUN CAJATI

Resultado da consulta em 22/03/2024 13:02:08

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 12.377.171/0001-13
Razão social: ASS DOS AGRICULTORES FAM DO MUN CAJATI

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031701192251696993
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022719034503798170
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020819041067582120
20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012001442772533371
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010101205221413117
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121320205052318917
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112405310220618108
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110501433001560386
17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101704383205398816
28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092806111268104610
09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090901322370864504
21/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023 2023082122500471711313
02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080206033458325001
14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071407400036085941
25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062501240810097635
06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060601412252675089
18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023 2023051801472760401511
29/04/2023 29/04/2023 a 28/05/2023 2023042901362686609879
10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023 2023041001221929142530
22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032201334508238626
03/03/2023 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030301364302181327
12/02/2023 12/02/2023 a 13/03/2023 2023021220285540158885
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021120325924717839
10/02/2023 10/02/2023 a 11/03/2023 2023021013453963945782
09/02/2023 09/02/2023 a 10/03/2023 2023020920391864636107
08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 2023020813502590144893
30/01/2023 30/01/2023 a 28/02/2023 2023013013472883574710
29/01/2023 29/01/2023 a 27/02/2023 2023012920290895610400
28/01/2023 28/01/2023 a 26/02/2023 2023012820315119315382
26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012601371858838709
07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010701340399872510
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121901195423773234
30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113001344366648501
11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111101413263145455
23/10/2022 23/10/2022 a 21/11/2022 2022102301415746839901
04/10/2022 04/10/2022 a 02/11/2022 2022100401331878623160
15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022 2022091501415410874240
27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022 2022082701332184752633
08/08/2022 08/08/2022 a 06/09/2022 2022080801220652583957
20/07/2022 20/07/2022 a 18/08/2022 2022072001423464550658
01/07/2022 01/07/2022 a 30/07/2022 2022070101353620970241
12/06/2022 12/06/2022 a 11/07/2022 2022061201072296962309
24/05/2022 24/05/2022 a 22/06/2022 2022052401223819065644
05/05/2022 05/05/2022 a 03/06/2022 2022050501284497579564
16/04/2022 16/04/2022 a 15/05/2022 2022041601215496460468
28/03/2022 28/03/2022 a 26/04/2022 2022032823164073304101

Resultado da consulta em 22/03/2024 13:02:08
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/03/2024 13:04:12Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI
CNPJ: 12.377.171/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 21.111.597/0001-11
Razão social: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO
Nome fantasia: COOPAFEL

Resultado da consulta em 22/03/2024 13:05:51

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 21.111.597/0001-11
Razão social: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO
Nome fantasia: COOPAFEL

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 2024030903353295375626
19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 2024021906310350470854
31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 2024013107405981945170
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011220483117050210
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122403294358789055
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120520561695552801
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111608444040515272
28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102803112768094596
09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100921334126725171
20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092006392212648046
01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 2023090109365893058480
13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081303111613428455
25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072507582256684701
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070603165482148697
16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061603214880241797
28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052803093758982988
09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050903100957983598
20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042003185584788400
01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040102503693423341
13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031302343206383785
22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022202422384272778
03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020303154457965258
15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011502425396871354
27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122703133799438586
08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 2022120802573803859398
19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111902492515041700
31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 2022103103053317674564
12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101202473461242261
23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092303023112311630
04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090402235721253877
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081603021292483397
28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072802425397737543
09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070902433745812303
20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002123149751620
01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103080759249755
13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051303051891259457
24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402052657073170
05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502302289456310

Resultado da consulta em 22/03/2024 13:05:51

Voltar

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, H

A
N

N
A

 K
A

R
O

LI
N

E
 D

A
 S

IL
V

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

94
A

-F
F

8C
-1

C
D

A
-B

E
34

1Doc:  Proc. Administrativo 28- 110/2024        412/667



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/03/2024 13:09:13Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO - 
COOPAFEL
CNPJ: 21.111.597/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO -
COOPAFEL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.111.597/0001-11
Certidão nº: 19413811/2024
Expedição: 21/03/2024, às 10:36:24
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO -
COOPAFEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
21.111.597/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 21.111.597/0001-11

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24030734386-13

21/03/2024 10:36:51

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 394A-FF8C-1CDA-BE34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 22/03/2024 13:19:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 22/03/2024 13:28:13

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 22/03/2024 13:33:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 22/03/2024 13:50:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/394A-FF8C-1CDA-BE34

1Doc:  Proc. Administrativo 29- 110/2024        417/667



Proc. Administrativo 29- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:25:15

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos os Termos de Desistência de Recurso da fase de habilitação da Chamada Pública 001/2024.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001314.pdf
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Proc. Administrativo 32- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:34:57

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

  Anexo aos autos o Projeto de Vendas da COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO -
COOPAFEL.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001318.pdf
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Proc. Administrativo 33- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:36:54

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a Ata da sessão da Chamada Pública nº 001/2024.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001319.pdf
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Proc. Administrativo 34- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:51:35

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo aos autos a publicação da Ata da licitação no site da Prefeitura do Município de Cajati - SP em
www.cajati.sp.gov.br link Chamada Pública e comprovação de envio de email da mesma aos participantes.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

COMPROVANTE_DE_ENVIO_AO_FORNECEDOR_ATA_DA_SESSAO_DA_CHAMADA_PUBLICA_001_2024_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_N_110_2024_1DOC.pdf

SITE_PMC_ATA_CP_001_2024.pdf
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Assunto ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA 001/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 - 1DOC

De Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Para <esconel@uol.com.br>, Aagfam Mc <aagfam.mc@gmail.com>,

Aafaemca <aafaemca@hotmail.com>
Data 2024-03-22 13:49

ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA 001-2024.pdf(~2,7 MB)

Boa Tarde !

Segue anexo a ata da sessão da Chamada Pública 001/2024, para conhecimento.

*FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL.

Atenciosamente,

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2F1A-E9C3-95FD-8617
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  Proc. Administrativo 35- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 13:55:29

 

Anexo para assinatura digital a Ata resumida do procedimento para publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

ATA_CP_001_2024_RESUMIDA_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 22/03/2024 14:17:30 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7181-5FF3-17EF-8D90 
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Página 1  de 4  
Praça do Paço Municipal,  nº  10 – Centro – CEP 11. 950-000 – Cajat i,  SP  
E-mail :  compras@cajat i.sp. gov.br – Telefone:  ( 13)  3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITU RA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Lic it ações e  Contratos 

ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – “HABILITAÇÃO” E Nº 02 - 
“PROJETOS DE VENDA” 

CHAMADA PUBLICA N° 001/ 2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 110/ 2024 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/ 05/ 2020, por meio de Chamada Pública. 
 
Data de abertura: Às 09:00 horas do dia 22 de março de 2024. 
 
Entregaram tempestivamente os envelopes Habi litação e Projeto de Venda: 
 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM; 
 ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA; e 
 COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL. 

 
A Senhora Presidente solici tou aos presentes que rubr icassem os envelopes e que confer issem sua 
inviolabi lidade. Aberta a palavra, não houve manifestação.  A Senhora Presidente, em 
prosseguimento, ver ificou a forma de preenchimento externo dos envelopes, e constatou que as 
associações atenderam as exigências do edital. 
 
A Senhora Presidente, em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes habil itação. Dada a 
palavra, não houve manifestação. Da análise da documentação, a Comissão del iberou HABILITAR a 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM,  
ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA e COOPERATIVA 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL por atenderem todas as exigências do 
edi tal. A ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA apresentou a Prova 
de Regular idade perante a Fazenda Federal vencida, porém foi ver ificado o documento sem restr ição 
na internet, na página da Recei ta Federal e impresso para anexar ao procedimento, com fundamento 
no Artigo 64, inciso II e §1º da Lei Federal  nº 14133/ 2021, bem como a Prova de Regular idade 
perante o FGTS da  COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL. 
  
A sessão teve prosseguimento com a abertura dos envelopes “Projeto de Venda”. A Senhora 
Presidente solici tou aos presentes que confer issem a inviolabil idade dos envelopes lacrados, 
contendo os projetos de venda. Aberta a palavra, não houve manifestação. A sessão teve 
prosseguimento com a abertura do envelope projeto de vendas das Associações Formais 
HABILITADAS: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – 
AAGFAM, ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA e COOPERATIVA 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL.  
 
O conteúdo do projeto de venda apresentado foi colocado à disposição dos presentes para rubr ica e 
anál ise. Da análise e exame do projeto de venda da Associação habil itada, à vista das exigências 
constantes do edi tal, a Comissão de Contratações, del iberou classi ficar  os projetos de venda conforme 
segue: 
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Praça do Paço Municipal , nº  10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajat i , SP  
E-mail:  compras@cajat i .sp.gov.br – Telefone:  (13)  3854-8702 

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Licitaçõe s e Cont ratos 

 
 

ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO UNIT. AAGFAM AAFAEMCA COOPAFEL 

1 220 Kg ABACATE R$ 5,97 R$ 5,97 R$ 1.313,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,97 R$ 1.313,40 

2 220 Kg ABÓBORA PAULISTA R$ 4,60 R$ 4,60 R$ 1.012,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,60 R$ 1.012,00 

3 220 Kg ABÓBORA CABUTIA R$ 6,75 R$ 6,75 R$ 1.485,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,75 R$ 1.485,00 

4 220 Kg 
ABÓBORA 
BRASILEIRA 

R$ 5,25 R$ 5,25 R$ 1.155,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,25 R$ 1.155,00 

5 220 Kg 
ALFACE CRESPA OU 
LISA 

R$ 16,33 R$ 16,33 R$ 3.592,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 3.592,60 

6 5280 Kg BANANA TIPO NANICA R$ 4,94 R$ 4,94 R$ 26.083,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,94 R$ 26.083,20 

7 220 Kg BANANA TIPO MAÇÃ R$ 10,97 R$ 10,97 R$ 2.413,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 5280 UN BANANA TIPO PRATA R$ 7,00 R$ 7,00 R$ 36.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,00 R$ 36.960,00 

9 220 Kg 
BANANA TIPO 
PÃO/ CACAU 

R$ 11,70 R$ 11,70 R$ 2.574,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 220 Kg BANANA DA TERRA R$ 10,46 R$ 10,46 R$ 2.301,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,46 R$ 2.301,20 

11 440 Kg BERINJELA R$ 6,74 R$ 6,74 R$ 2.965,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,74 R$ 2.965,60 

12 440 kg CAQUI R$ 10,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,87 R$ 4.782,80 R$ 10,87 R$ 4.782,80 

13 2640 pct  CHIPS DE BANANA R$ 8,50 R$ 8,50 R$ 22.440,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,50 R$ 22.440,00 

14 220 kg CHUCHU R$ 9,11 R$ 9,11 R$ 2.004,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9,11 R$ 2.004,20 

15 440 kg COUVE R$ 15,17 R$ 15,17 R$ 6.674,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,17 R$ 6.674,80 

16 660 kg ESCAROLA  R$ 15,67 R$ 15,67 R$ 10.342,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,67 R$ 10.342,20 

17 2640 kg GOIABA VERMELHA R$ 12,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,96 R$ 34.214,40 R$ 12,96 R$ 34.214,40 

18 220 und JILÓ R$ 12,50 R$ 12,50 R$ 2.750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,50 R$ 2.750,00 

19 440 und LARANJA R$ 8,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,00 R$ 3.520,00 

20 440 li t ros LIMÃO ROSA/ CAIPIRA R$ 7,66 R$ 7,66 R$ 3.370,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,66 R$ 3.370,40 

21 440 kg LICHIA R$ 15,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,49 R$ 6.815,60 R$ 15,49 R$ 6.815,60 

22 5280 kg 
MANDIOCA SEM 
CASCA 

R$ 7,25 R$ 7,25 R$ 38.280,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,25 R$ 38.280,00 

23 220 Kg MAXIXE R$ 18,00 R$ 18,00 R$ 3.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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Praça do Paço Municipal , nº  10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajat i , SP  
E-mail:  compras@cajat i .sp.gov.br – Telefone:  (13)  3854-8702 

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Licitaçõe s e Cont ratos 

24 880 Kg MEXERICA R$ 8,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,49 R$ 7.471,20 R$ 8,49 R$ 7.471,20 

25 220 kg MORANGA R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,00 R$ 1.100,00 

26 440 Kg MORGOTE R$ 7,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,33 R$ 3.225,20 R$ 7,33 R$ 3.225,20 

27 5280 dz OVOS R$ 13,49 R$ 13,49 R$ 71.227,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

28 2640 Kg PALMITO PUPUNHA R$ 16,50 R$ 16,50 R$ 43.560,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,50 R$ 43.560,00 

29 220 kg PEPINO COMUM R$ 5,58 R$ 5,58 R$ 1.227,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,58 R$ 1.227,60 

30 88 kg POLPA DE JUSSARA R$ 33,00 R$ 33,00 R$ 2.904,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

31 880 kg PONCÃ R$ 5,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,62 R$ 4.945,60 R$ 5,62 R$ 4.945,60 

32 110 kg QUIABO R$ 14,42 R$ 14,42 R$ 1.586,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14,42 R$ 1.586,20 

33 220 kg REPOLHO LISO R$ 6,71 R$ 6,71 R$ 1.476,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,71 R$ 1.476,20 

34 110 kg VAGEM R$ 18,67 R$ 18,67 R$ 2.053,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,67 R$ 2.053,70 

TOTAL GERAL R$ 296.811,90 R$ 61.454,80 R$ 3.520,00 

 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAM ILIARES DO M UNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM   

Vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 22, 23, 25, 27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34. 

Valor Total: R$ 296.811,90 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa centavos) 
 

ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAM ILIAR EM  CAJATI - AAFAEM CA  

Vencedora dos lotes: 12, 17, 21, 24, 26 e 31. 

Valor Total: R$ 61.454,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 
 
COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL 
Vencedora dos lotes: 19. 
Valor Total: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) 
 
Obs.: Foi verificado que o valor t otal da proposta da ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAM ILIAR EM  CAJATI – AAFAEM CA estava com a soma incorreta, sendo corrigido na 
presente Ata. 
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Praça do Paço Municipal,  nº  10 – Centro – CEP 11. 950-000 – Cajat i,  SP  
E-mail :  compras@cajat i.sp. gov.br – Telefone:  ( 13)  3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITU RA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Lic it ações e  Contratos 

Conforme it em 10 do edital as cooperat ivas e associações t em o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de suas amostras; o prazo iniciará em 23/ 03/ 2024, ou seja até 01/ 04/ 2024 para apresentação 
de suas amostras. 
 
Em nada mais havendo, o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Contratações e representantes legais 
presentes. 
 

 HANNA KAROLINE S G SANTOS 
Presidente – Comissão de Contratações 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

18
1-

5F
F

3-
17

E
F

-8
D

90
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
18

1-
5F

F
3-

17
E

F
-8

D
90

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_71815FF317EF8D90873DCE31_proc.-administrativo-35--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (4/5)        459/667



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7181-5FF3-17EF-8D90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 22/03/2024 14:17:28

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7181-5FF3-17EF-8D90

1Doc:  Proc. Administrativo 36- 110/2024        460/667



Proc. Administrativo 36- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/03/2024 às 14:54:08

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

Anexo para constar aos autos, o comprovante de publicação do extrato da ata no Mural do Paço Municipal. 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_MURAL_DO_PACO_MUNICIPAL.pdf
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Proc. Administrativo 37- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 08:26:36

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da ata resumida da Chamada Pública no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_ATA_CP_001_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 38- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/04/2024 às 15:58:28

 

Anexo para constar aos autos e  para assinatura digital, a Ata das Amostras da presente Chamada Pública.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Ata_de_amostras_da_Chamada_Publica_n_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Francielli Ribeiro Miguel 01/04/2024 16:23:09 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 01/04/2024 16:27:24 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS APRESENTADAS 
 

Processo Administrativo Eletrônico: 110/2024 1Doc 
Chamada Pública Nº: 01/2024 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 
 
No dia 01 de abril de 2024, às 11:00 horas, na sala de licitações e reuniões do Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati – SP, reuniu-se a Comissão de Contratações, 
designada por portaria 317/2024 de 04/03/2024, sob a presidência da Senhora Hanna Karoline da Silva 
Gonçalves Santos, estando presentes os membros: Jailton Pereira dos Santos, Francielli Ribeiro Miguel e 
Thierry Tavares de Oliveira, para análise das amostras, tendo inclusive realizado arquivo fotográfico 
das amostras apresentadas pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE 
CAJATI – AAGFAM,  ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA e 
COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL, referentes ao processo em 
epigrafe, conforme disposto no item 15 do edital e seus subitens. 
 
Da análise das amostras apresentadas para os lotes, segue parecer exarado. 
 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO SITUAÇÂO 

1 

ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca 
lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá 
apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; 
a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto 
de até 15%.  

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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2 

ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).   

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

4 

ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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5 

ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas 
queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

6 

BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No 
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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7 

BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou 
odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

8 

BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 
120g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

9 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 
200g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
JA

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
79

8-
66

00
-6

54
0-

52
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

79
8-

66
00

-6
54

0-
52

5B

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_779866006540525BABE844A3_proc.-administrativo-38--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (4/17)        480/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 5 de 16 
 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

10 

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No 
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 250 a 400g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

11 

BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; 
material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões 
de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
JA

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
79

8-
66

00
-6

54
0-

52
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

79
8-

66
00

-6
54

0-
52

5B

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_779866006540525BABE844A3_proc.-administrativo-38--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (5/17)        481/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 6 de 16 
 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
 

12 

CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de 
enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e 
coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 
150g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

13 

CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e 
desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes 
atóxico, em porções de 100 g cada. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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14 

CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, 
suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes 
na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte 
possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade 
externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a 
conformação e aparência; de colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

15 

COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou 
mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
JA

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
79

8-
66

00
-6

54
0-

52
5B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

79
8-

66
00

-6
54

0-
52

5B

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_779866006540525BABE844A3_proc.-administrativo-38--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (7/17)        483/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 8 de 16 
 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
 

16 

ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos 
(folhas queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

17 

GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e 
sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; 
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em 
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos 
devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada 
unidade. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. 
Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 
de fertilizantes e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

19 

LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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20 

LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

21 

LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto 
alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, 
isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas 
e sem talos. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

23 

MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

24 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas 
condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade 
externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração 
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em 
ponto de maturação similar. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

26 

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em 
boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores 
e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 
mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, 
acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser 
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, 
condições de armazenamento, quantidade do produto e certificação. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

28 

PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico 29 com 700g a 1 kg. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou 
mecânica (rachaduras e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

30 

POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis, 
processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes 
transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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31 

PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas 
mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais 
de apodrecimento ou estar murchas. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
  

 

32 

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

34 

VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

 
 
Cajati/SP, 01 de abril de 2024. 

 
 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 

Presidente – Comissão de Contratações 

 

 

  

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Comissão de Contratações 

 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 

Comissão de Contratações 

 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

Comissão de Contratações 
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Proc. Administrativo 40- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/04/2024 às 12:00:51

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Anexo para constar aos autos, o comprovante de publicação da ata das amostras no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_DA_ATA_NO_DIARIO_OFICIAL.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 1 de 16 
 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS APRESENTADAS 
 

Processo Administrativo Eletrônico: 110/2024 1Doc 
Chamada Pública Nº: 01/2024 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 
 
No dia 01 de abril de 2024, às 11:00 horas, na sala de licitações e reuniões do Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati – SP, reuniu-se a Comissão de Contratações, 
designada por portaria 317/2024 de 04/03/2024, sob a presidência da Senhora Hanna Karoline da Silva 
Gonçalves Santos, estando presentes os membros: Jailton Pereira dos Santos, Francielli Ribeiro Miguel e 
Thierry Tavares de Oliveira, para análise das amostras, tendo inclusive realizado arquivo fotográfico 
das amostras apresentadas pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE 
CAJATI – AAGFAM,  ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA e 
COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL, referentes ao processo em 
epigrafe, conforme disposto no item 15 do edital e seus subitens. 
 
Da análise das amostras apresentadas para os lotes, segue parecer exarado. 
 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO SITUAÇÂO 

1 

ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. Fruta com casca 
lisa, verde in natura, apresentando grau de maturação que suporte a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. não deverá 
apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica que afete a sua aparência; 
a polpa deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre maior e menor fruto 
de até 15%.  

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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2 

ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).   

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

4 

ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 
 

5 

ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos (folhas 
queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

6 

BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No 
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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7 

BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e casca íntegra, isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou 
odor e sabor estranho. Peso por unidade, padrão. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

8 

BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 
120g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

9 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 160 a 
200g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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10 

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em câmara. No 
momento da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo um 
dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 250 a 400g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

11 

BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta de enfermidades; 
material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões 
de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; isento de 
enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho e 
coloração uniformes. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 
150g. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

13 

CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, cortada em laminas e 
desidratada em gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes 
atóxico, em porções de 100 g cada. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; coloração típica da variedade, 
suficientemente desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes 
na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior parte 
possível de terra aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de umidade 
externa anormal e enfermidades, material terroso; defeitos graves que alterem a 
conformação e aparência; de colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

15 

COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou 
mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos 
(folhas queimadas, cortadas). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

17 

GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com aspecto, cor, cheiro e 
sabores próprios, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida; 
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar em 
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos 
devem estar em ponto de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada 
unidade. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. 
Não apresentando manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 
de fertilizantes e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

19 

LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

21 

LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto 
alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, 
isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas 
e sem talos. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

23 

MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

24 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em boas 
condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade 
externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração 
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em 
ponto de maturação similar. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; isenta de 
enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem a conformação e 
aparência; sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

26 

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento da entrega, em 
boas condições de consumo; isento de enfermidade; material terroso, bolores 
e umidade externa anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 
mm e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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27 

OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando aproximadamente 60g cada um, 
acomodados em caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser 
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. A nas caixas deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, data de validade, 
condições de armazenamento, quantidade do produto e certificação. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

28 

PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, acondicionado em saco 
plástico transparente atóxico 29 com 700g a 1 kg. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou 
mecânica (rachaduras e cortes). 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 

30 

POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe edulis, 
processada e congelada. Sendo embalada em sacos plásticos/potes 
transparentes atóxico, em porções de 400 g cada. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras características organolépticas 
mantidas. Cada fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais 
de apodrecimento ou estar murchas. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
  

 

32 

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte e colheita recente. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 
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REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfuração e cortes. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

34 

VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material terroso, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica. 

Aprovado, pois 
atende as 

exigências do 
edital. 

 
 
 

 
 
Cajati/SP, 01 de abril de 2024. 

 
 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 

Presidente – Comissão de Contratações 

 

 

  

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Comissão de Contratações 

 

 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 

Comissão de Contratações 

 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

Comissão de Contratações 
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Proc. Administrativo 41- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 02/04/2024 às 15:23:43

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Prezada,

encaminho para análise e parecer.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Memorando_Juridico_CP_01_2024.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
Cajati, 02 de abril de 2024. 

DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
 
REF.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 -PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 110/2024 - 1DOC 
 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
  
 Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada na sala de licitações e reuniões do 
Departamento de Suprimentos no dia 22 de março de 2024 às 09:00 horas com a participação de 
03 (três) associações/cooperativas, sendo:  
 
 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM; 
 ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA; e 
 COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL 

 
 
Após análise dos conteúdos dos envelopes “HABILITAÇÃO” Comissão deliberou HABILITAR 
a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – 
AAGFAM,  ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – 
AAFAEMCA e COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – 
COOPAFEL, por atenderem todas as exigências do edital. 
 
A ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA 
apresentou a Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal vencida, porém foi verificado o 
documento sem restrição na internet, na página da Receita Federal e impresso para anexar ao 
procedimento, com fundamento no Artigo 64, inciso II e §1º da Lei Federal nº 14133/2021, bem 
como a Prova de Regularidade perante o FGTS da COOPERATIVA AGRICULTORES 
FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL. 
 
A Senhora Presidente questionou os representantes das Associações presentes quanto a 
desistência de interposição de recursos da fase “Habilitação”, os quais responderam 
positivamente, conforme Termos de Desistência assinados, que se encontram anexados ao 
processo. (DESPACHO 29). 
 
A sessão teve prosseguimento com a abertura dos envelopes “PROJETO DE VENDAS” das 
Associações HABILITADAS. Da análise e exame dos projetos de venda, à vista das exigências 
constantes do edital, a Comissão de Contratações, deliberou classificar os projetos de venda 
conforme segue: 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – 
AAGFAM  
Vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 22, 23, 25, 
27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34. 
Valor Total: R$ 296.811,90 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa 
centavos) 
 
ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI - AAFAEMCA  
Vencedora dos lotes: 12, 17, 21, 24, 26 e 31. 
Valor Total: R$ 61.454,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta centavos) 
 
COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL 
Vencedora do lote: 19. 
Valor Total: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) 
 
Conforme item 10 do edital, foi concedido às licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de suas amostras, os quais atenderam tempestivamente. 
 
No dia 01 de abril de 2024, a Comissão se reuniu para análise e registro fotográfico das 
amostras apresentadas. Por terem atendido as exigências do edital, todas as amostras foram 
aprovadas, conforme a ata da sessão. (DESPACHO 38). 
 
 
Salientamos que não houve recursos interpostos, estando o procedimento apto para Adjudicação 
e Homologação.   
 
                                                                                                                                                                                                  
Vale ressaltar que houve a realização da publicação no Diário Oficial do Município, no Mural do 
Paço Municipal, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao site da Prefeitura 
Municipal. 
 

 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 
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HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 02/04/2024 15:24:05

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3414-8EC5-A2E3-83B0

1Doc:  Proc. Administrativo 42- 110/2024        536/667



  Proc. Administrativo 42- 110/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 03/04/2024 às 17:19:54

 

Prezada,

Segue para conhecimento,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_110_2024_HOMOLOGACAO_CHAMAMENTO_PUBLICO_PRODUTOS_DA_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 03/04/2024 17:20:05 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 979B-2D51-B7E8-0C84 

1Doc:          537/667



 

 
 

Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 110/2024 
Chamada Pública n° 01/24 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO FORNECIMENTO PARCELADO "IN LOCO" DE 
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - PROMAAAF, 
SENDO AS NORMAS PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 
1761 DE 21/05/2020. POSSIBILIDADE DE 
ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação e homologação do presente processo. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

de fls. 16, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 8.666/93, além de 

obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 05/03/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

06/03/2024, no jornal gazeta em 06/03/2024 (Despacho 23), com recebimento das 

propostas de 06/03/2023 à 22/03/2024, atendendo assim plenamente o Princípio 

da Publicidade. 

 

Participaram da sessão Pública as licitantes ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM; ASSOCIAÇÃO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA; e COOPERATIVA 

AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL (Despacho 35). 

 

Após análise da documentações e amostras foram 

classificadas conforme o Memorando do Despacho 41. 

 

É o relatório. Opino. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Chamamento Público foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos ao interessado. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 24 de abril de 2023. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 43- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/04/2024 às 07:54:39

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_CP_001_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/04/2024 14:09:26 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 37C4-054C-4F44-0539 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 110/2024 1DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO, SOB Nº 001/2024 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, POR MEIO DE 
SISTEMA PRESENCIAL, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:  
1) ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – 
AAGFAM  Vencedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 22, 23, 25, 
27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34. Valor Total: R$ 296.811,90 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa 
centavos) 
 
2) ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI - AAFAEMCA  Vencedora dos lotes: 12, 17, 21, 24, 26 e 31. Valor Total: R$ 61.454,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta centavos)  
3) COOPERATIVA AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL Vencedora dos lotes: 19. Valor Total: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais)  Cajati/SP, 04 de abril de 2024.   

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal   
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Proc. Administrativo 44- 110/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 04/04/2024 às 08:43:09

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Prezada,

Favor desconsiderar o Parecer anterior,

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_110_2024_HOMOLOGACAO_CHAMAMENTO_PUBLICO_PRODUTOS_DA_AGRICULTURA_FAMILIAR.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
7F

5-
58

C
9-

63
06

-B
42

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
7F

5-
58

C
9-

63
06

-B
42

C

1Doc:  Proc. Administrativo 44- 110/2024        544/667



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D7F5-58C9-6306-B42C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 04/04/2024 08:43:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D7F5-58C9-6306-B42C

1Doc:          545/667



 

 
 

Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 110/2024 
Chamada Pública n° 01/24 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO FORNECIMENTO PARCELADO "IN LOCO" DE 
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - PROMAAAF, 
SENDO AS NORMAS PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 
1761 DE 21/05/2020. POSSIBILIDADE DE 
ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação e homologação do presente processo. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

de fls. 16, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 14.133/21, além 

de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 05/03/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

06/03/2024, no jornal gazeta em 06/03/2024 (Despacho 23), com recebimento das 

propostas de 06/03/2023 à 22/03/2024, atendendo assim plenamente o Princípio 

da Publicidade. 

 

Participaram da sessão Pública as licitantes ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CAJATI – AAGFAM; ASSOCIAÇÃO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI – AAFAEMCA; e COOPERATIVA 

AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO – COOPAFEL (Despacho 35). 

 

Após análise da documentações e amostras foram 

classificadas conforme o Memorando do Despacho 41. 

 

É o relatório. Opino. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Chamamento Público foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos ao interessado. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 04 de abril de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 45- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/04/2024 às 15:25:33

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001329.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/04/2024 15:26:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 05/04/2024 08:32:53 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5EAB-C20E-8E01-D770 

1Doc:          548/667
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 04/04/2024 15:26:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS (CPF 328.XXX.XXX-67) em 05/04/2024 08:32:51
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 46- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/04/2024 às 07:54:43

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP Imesp Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_CP_001_2024.pdf

DOM_HOMOLOGACAO_CP_001_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 47- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 09/04/2024 às 11:36:45

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração dos Contratos do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_CONTRATOS_34_35_e_36_2024_PROMAAF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 09/04/2024 11:37:17 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7CAE-85E5-828C-170E 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 050/2023-JPS         Cajati/SP, 09 de abril de 2024.  
DO     : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI referente a Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 12.377.171/0001-13 
ENDEREÇO: Avenida Antonio Lemos Capoeira, nº 881 – Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 296.811,90 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até 15 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento 
PRAZO DE ENTREGA: As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) possa quantificar produtos e planejar a distribuição 
DATA DO EMPENHO: 09 de abril de 2024. 
PROCESSO Nº: 110/2024 1DOC 
MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 001/2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Claudimir Claro da Costa, brasileiro, agricultor, divorciado, portador do RG 14.207.221-7, CPF nº 033.419.758-96, estabelecido à Avenida Antonio Lemos Capoeira, nº 881 – Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), nascido em 06/12/1962, presidente da associação 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – Portaria 555/2024 de 09/04/2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 12.377.171/0001-13 Nome do Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI Responsável: Sr. Claudimir Claro da Costa, brasileiro, agricultor, divorciado, portador do RG 14.207.221-7, CPF nº 033.419.758-96, estabelecido à Avenida Antonio Lemos Capoeira, nº 881 – Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), nascido em 06/12/1962, presidente da associação Endereço: Avenida Antonio Lemos Capoeira, nº 881 – Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000) Número do Contrato: 034/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 

CONTRATO Nº 034/2024 
09/04/2024 
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Página 71 de 75 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Tipo de objeto: Gêneros alimentícios Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do 
Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, 
por meio de Chamada Pública Data início da vigência: 09/04/2024 Data término da vigência: 08/04/2025 Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor do Contrato: R$ 296.811,90 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa centavos) Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: (  ) sim   ( x  ) não Número do Edital de Licitação: NSA Modalidade de Licitação: Chamada Pública Processo: 110/2024 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 296.811,90 Número de Proponentes: 03 (três) Número de Habilitados: 03 (três) Número de Classificados: 03 (três) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: aagfam.mc@gmail.com            Telefone: (13) 3854-3990         E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Chamada Pública, sob nº 001/2024  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 051/2024-JPS         Cajati/SP, 09 de abril de 2024.  
DO     : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDIOS 
 
 
 
 
 Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
EM CAJATI referente à Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 14.830.281/0001-14 
ENDEREÇO: Estrada Municipal do Barro Branco, nº 01 – Km 08 – Barro Branco – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 61.454,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até 15 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento 
PRAZO DE ENTREGA: As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) possa quantificar produtos e planejar a distribuição 
DATA DO EMPENHO: 09 de abril de 2024. 
PROCESSO Nº: 110/2024 1DOC 
MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 001/2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Vairton Alexandre da Silva, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 50.384.195-X, CPF nº 053.949.138-11, residente e domiciliado à Estrada Municipal do Barro Branco, s/nº - Km 08 – Bairro Barro Branco – Cajati – SP (11950-000), presidente da associação 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – Portaria 555/2024 de 09/04/2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 14.830.281/0001-14 Nome do Contratado: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI Responsável: Sr. Vairton Alexandre da Silva, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 50.384.195-X, CPF nº 053.949.138-11, residente e domiciliado à Estrada Municipal do Barro Branco, s/nº - Km 08 – Bairro Barro Branco – Cajati – SP (11950-000), presidente da associação Endereço: Estrada Municipal do Barro Branco, nº 01 – Km 08 – Barro Branco – Cajati – SP (11950-000) Número do Contrato: 035/2024 

CONTRATO Nº 035/2024 
09/04/2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Data de assinatura: 09/04/2024 Tipo de objeto: Gêneros alimentícios Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do 
Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, 
por meio de Chamada Pública Data início da vigência: 09/04/2024 Data término da vigência: 08/04/2025 Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor do Contrato: R$ 61.454,80 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: (  ) sim   ( x  ) não Número do Edital de Licitação: NSA Modalidade de Licitação: Chamada Pública Processo: 110/2024 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 61.454,80 Número de Proponentes: 03 (três) Número de Habilitados: 03 (três) Número de Classificados: 03 (três) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: aafaemca@hotmail.com             Telefone: (13) 3854-3716         E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Chamada Pública, sob nº 001/2024  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS           
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 052/2024-JPS         Cajati/SP, 09 de abril de 2024.  
DO     : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDIOS 
 
 
 
 
 Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL referente à Fornecimento parcelado "in loco" de produtos 
da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 21.111.597/0001-11 
ENDEREÇO: Rua Domingues Bauer Leite, nº 413 – Sala 01 – Jardim Bela Vista – Eldorado – SP (11960-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até 15 dias após a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento 
PRAZO DE ENTREGA: As entregas deverão ser semanais ou quinzenais, respeitando a disponibilidade de produtos dos agricultores e respectiva sazonalidade, cabendo ao fornecedor(es) informar o que há disponíveis com no mínimo uma semana de antecedência, para permitir que o recebedor(es) possa quantificar produtos e planejar a distribuição 
DATA DO EMPENHO: 09 de abril de 2024. 
PROCESSO Nº: 110/2024 1DOC 
MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 001/2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Antônio Furquim Neto, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 23.220.107-9, CPF nº 126.159.038-45, residente e domiciliado à Comunidade Remanescente do Quilombo Sapatu, s/nº - Bairro Sapatu – Eldorado – SP (11960-000), presidente da cooperativa 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – Portaria 555/2024 de 09/04/2024.  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 21.111.597/0001-11 Nome do Contratado: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL Responsável: Sr. Antônio Furquim Neto, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 23.220.107-9, CPF nº 126.159.038-45, residente e domiciliado à Comunidade Remanescente do Quilombo Sapatu, s/nº - Bairro Sapatu – Eldorado – SP (11960-000), presidente da cooperativa Endereço: Rua Domingues Bauer Leite, nº 413 – Sala 01 – Jardim Bela Vista – Eldorado – SP (11960-000) Número do Contrato: 036/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 

CONTRATO Nº 036/2024 
09/04/2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 75 de 75 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Tipo de objeto: Gêneros alimentícios Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do 
Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, 
por meio de Chamada Pública Data início da vigência: 09/04/2024 Data término da vigência: 08/04/2025 Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Valor do Contrato: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: (  ) sim   ( x  ) não Número do Edital de Licitação: NSA Modalidade de Licitação: Chamada Pública Processo: 110/2024 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 3.520,00 Número de Proponentes: 03 (três) Número de Habilitados: 03 (três) Número de Classificados: 03 (três) Houve Recurso (Adm/Jud): (  ) sim ( x ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: esconel@uol.com.br              Telefone: (13) 3871-1250         E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Chamada Pública, sob nº 001/2024  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da 
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas 
na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS                                                                     
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ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 48- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/04/2024 às 11:37:45

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento visando seus posteriores empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDO_2831_0_2024_AAGFAM_01.pdf

PEDIDO_2832_0_2024_AAGFAM_01.pdf

PEDIDO_2833_0_2024_AAFAEMCA_01.pdf

PEDIDO_2834_0_2024_AAFAEMCA_01.pdf

PEDIDO_2835_0_2024_COOPAFEL_01.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 09/04/2024 11:40:59 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CAB5-79EA-B9C1-5EAC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/3PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2831/0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 4532/2024 Contrato: 34/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000149
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:
Ficha: 1198 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 285 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Observação: Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas  previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade:
Cond. Pagto.:

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
220,000000 KG 28.07046-0 ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade

de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura,
apresentando grau de maturação que suporte a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. não deverá
apresentar danos de origem física, mecânica ou
biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá
se apresentar intacta e firme. Variação total entre
maior e menor fruto de até 15%.

0001 5,9700 1.313,40

220,000000 KG 28.07047-0 ABÓBORA PAULISTA, madura e seca,
suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que
alterem a conformação e aparência; sem lesões de
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e
cortes).

0002 4,6000 1.012,00

220,000000 KG 28.07048-0 ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente
desenvolvida; isenta de enfermidades; material
terroso; defeitos graves que alterem a conformação
e aparência; sem lesões de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

0003 6,7500 1.485,00

220,000000 KG 28.07049-0 ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca,
suficientemente desenvolvida; isenta de
enfermidades; material terroso; defeitos graves que
alterem a conformação e aparência; sem lesões de
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e
cortes).

0004 5,2500 1.155,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/3PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07050-0 ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem
desenvolvida, isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem
danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas,
cortadas).

0005 16,3300 3.592,60

5.280,000000 KG 28.07051-0 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas,
frutas com tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser
maturada em câmara. No momento da entrega deve
estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 100 a 120g.

0006 4,9400 26.083,20

220,000000 KG 28.07052-0 BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações
físicas e casca íntegra, isenta de substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de
defensivos agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso
por unidade, padrão.

0007 10,9700 2.413,40

5.280,000000 KG 28.07053-0 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas,
frutas com tamanho e coloração uniformes, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser
maturada em câmara. No momento da entrega deve
estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 100 a 120g.

0008 7,0000 36.960,00

220,000000 KG 28.07054-0 BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em
pencas, frutas com tamanho e coloração uniformes,
com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser
maturada em câmara. No momento da entrega deve
estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 160 a 200g.

0009 11,7000 2.574,00

220,000000 KG 28.07055-0 BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas
com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Deve ser maturada em câmara. No
momento da entrega deve estar em ponto de
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e
todos os frutos devem estar em ponto de maturação
similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 400g.

0010 10,4600 2.301,20

440,000000 KG 28.07056-0 BERINJELA de qualidade, suficientemente
desenvolvida; isenta de enfermidades; material
terroso; defeitos graves que alterem a conformação
e aparência; sem lesões de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

0011 6,7400 2.965,60

2.640,000000 PCT 28.07058-0 CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de
qualidade, cortada em laminas e desidratada em
gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos
transparentes atóxico, em porções de 100 g cada.

0013 8,5000 22.440,00

220,000000 KG 28.07059-0 CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e
firme; coloração típica da variedade, suficientemente
desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem
lesões de origem física ou mecânica (rachaduras,

0014 9,1100 2.004,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 3/3PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
machucados, manchas, bolores, perfurações e cortes
na casca) ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência, livre da maior parte possível de terra
aderente a casca e de resíduos de fertilizantes;
isento de umidade externa anormal e enfermidades,
material terroso; defeitos graves que alterem a
conformação e aparência; de colheita recente.

440,000000 KG 28.07060-0 COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas,
frescas, isentas de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal; livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem
lesões de origem física ou mecânica (folhas
queimadas, cortadas).

0015 15,1700 6.674,80

110,000000 KG 28.07079-0 VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de
enfermidades, material terroso, livre de resíduos de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem
lesões de origem física ou mecânica.

0034 18,6700 2.053,70

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Abril de 2024

115.028,10 0,00 0,00 115.028,10

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2832/0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 4533/2024 Contrato: 34/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000149
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 285 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Observação: Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas  previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade:
Cond. Pagto.:

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
660,000000 KG 28.07061-0 ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem

desenvolvida, isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem
danos físicos ou mecânicos (folhas queimadas,
cortadas).

0016 15,6700 10.342,20

220,000000 KG 28.07063-0 JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade. Não apresentando
manchas, machucaduras, bolores, sujidades,
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes e colheita recente.

0018 12,5000 2.750,00

440,000000 KG 28.07065-0 LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade,
compacta, fresco e firme. Isento de sujidades,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvidos.

0020 7,6600 3.370,40

5.280,000000 KG 28.07067-0 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e
sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e
firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e
sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.

0022 7,2500 38.280,00

220,000000 KG 28.07068-0 MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

0023 18,0000 3.960,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
transporte e colheita recente.

220,000000 KG 28.07070-0 MORANGA, madura e seca, suficientemente
desenvolvida; isenta de enfermidades; material
terroso; defeitos graves que alterem a conformação
e aparência; sem lesões de origem física e mecânica
(rachaduras, perfurações e cortes).

0025 5,0000 1.100,00

5.280,000000 CX 28.07072-0 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60g cada um, acomodados em
caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As
caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não
violadas, resistentes para que garantam a
integridade do produto até o momento do consumo.
A nas caixas deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, número de lote, data
de embalagem, data de validade, condições de
armazenamento, quantidade do produto e
cerificação.

0027 13,4900 71.227,20

2.640,000000 KG 28.07073-0 PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado,
acondicionado em saco plástico transparente atóxico
com 700g a 1 kg.

0028 16,5000 43.560,00

220,000000 KG 28.07074-0 PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa
firme e intacta; isento de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem
lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e
cortes).

0029 5,5800 1.227,60

88,000000 KG 28.07075-0 POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da
palmeira euterpe edulis,  processada e congelada.
Sendo embalada em sacos plásticos/potes
transparentes atóxico, em porções de 400 g cada.

0030 33,0000 2.904,00

110,000000 KG 28.07077-0 QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte e colheita recente.

0032 14,4200 1.586,20

220,000000 KG 28.07078-0 REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser
bem desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfuração e cortes.

0033 6,7100 1.476,20

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Abril de 2024

181.783,80 0,00 0,00 181.783,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2833/0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 4534/2024 Contrato: 35/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000149
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:
Ficha: 1198 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 285 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Observação: Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas  previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7690 - ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3716 Fax:AAFAEMCA

AV FERNANDO COSTA, 2080 - CASA 02   PARAFUSO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual:14830281000114

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

119500000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
440,000000 KG 28.07057-0 CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e

firme; isento de enfermidade; material terroso,
bolores e umidade externa anormal; tamanho e
coloração uniformes. No momento da entrega deve
estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto
deve pesar cerca de 120 a 150g.

0012 10,8700 4.782,80

14,000000 KG 28.07062-0 GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade.
Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida; isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal; isenta de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. No momento da entrega deve estar em
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de
maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g
cada unidade.

0017 12,9600 181,44

1,000000 KG 28.07071-0 MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no
momento da entrega, em boas condições de
consumo; isento de enfermidade; material terroso,
bolores e umidade externa anormal; tamanho do
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para

0026 7,3300 7,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar.

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Abril de 2024

4.971,57 0,00 0,00 4.971,57

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2834/0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 4535/2024 Contrato: 35/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000149
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 285 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Observação: Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas  previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 7690 - ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3716 Fax:AAFAEMCA

AV FERNANDO COSTA, 2080 - CASA 02   PARAFUSO
E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual:14830281000114

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

119500000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
2.626,000000 KG 28.07062-0 GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade.

Com aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida; isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal; isenta de
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. No momento da entrega deve estar em
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de
maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g
cada unidade.

0017 12,9600 34.032,96

440,000000 KG 28.07066-0 LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e
firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, em
ponto de amadurecimento ideal para consumo.

0021 15,4900 6.815,60

880,000000 KG 28.07069-0 MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no
momento da entrega, em boas condições de
consumo; isento de enfermidade; material terroso,
bolores e umidade externa anormal; tamanho do
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar.

0024 8,4900 7.471,20

439,000000 KG 28.07071-0 MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no0026 7,3300 3.217,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
momento da entrega, em boas condições de
consumo; isento de enfermidade; material terroso,
bolores e umidade externa anormal; tamanho do
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para
consumo um dia depois, e todos os frutos devem
estar em ponto de maturação similar.

880,000000 KG 28.07076-0 PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e
outras características organolépticas mantidas. Cada
fruta deve ter entre 170 a 190g. Produto não devera
apresentar sinais de apodrecimento ou estar murchas

0031 5,6200 4.945,60

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Abril de 2024

56.483,23 0,00 0,00 56.483,23

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  2835/0-2024  Modalidade: Dispensa Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 4536/2024 Contrato: 36/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000149
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 285 RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Observação: Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020 - IN 2/2020 - Lei 11326/2006 - Resolução nº 81/2018 - Chamada Pública nº 001/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar  e  do Empreendedor Familiar  Rural  - PROMAAAF, segundo as normas  previstas  na lei,
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 9485 - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORAD
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3871-1250 Fax:COOPATEL

Rua Domingos Bauer Leite, nº 413 - Sala 1   Jardim Bela Vista
E-mail:

ELDORADO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual:21111597000111

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11960000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
440,000000 KG 28.07064-0 LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e

firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas.

0019 8,0000 3.520,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 9 de Abril de 2024

3.520,00 0,00 0,00 3.520,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAB5-79EA-B9C1-5EAC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 09/04/2024 11:40:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CAB5-79EA-B9C1-5EAC
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Proc. Administrativo 49- 110/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 09/04/2024 às 11:42:38

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do

Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei

 

 Bom dia! Encaminho os pedidos devidamente assinados para realização dos respectivos empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_PROMAAF_ASSINADOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD8E-C226-1E90-BCDF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 09/04/2024 11:44:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CD8E-C226-1E90-BCDF
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  Proc. Administrativo 50- 110/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/04/2024 às 11:24:40

 

Prezados,

Encaminho os contratos, as portarias e a publicação no PNCP,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

ASSOCIACAO_DA_AGRICULTURA_FAMILIAR_EM_CAJATI_CONTRATO_035_2024.pdf

ASSOCIACAO_DOS_AGRICULTORES_FAMILIARES_DO_MUNICIPIO_DE_CAJATI_CONTRATO_034_2024.pdf

contrato_034_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

contrato_035_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

contrato_036_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

COOPERATIVA_DOS_AGRICULTORES_FAMILIARES_DE_ELDORADO_COOPAFEL_CONTRATO_036_2024.pdf

portarias_555_24_ok.pdf

1Doc:          591/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

CONTRATO Nº 035/2024 
 

Página 1 de 5   

CONTRATO DE Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR EM CAJATI,  situada à Estrada Municipal do Barro Branco, nº 01 – Km 08 – Barro Branco – 
Cajati – SP (11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 14.830.281/0001-14, aqui representada pelo Sr. 
VAIRTON ALEXANDRE DA SILVA, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 50.384.195-X, CPF nº 
053.949.138-11, residente e domiciliado à Estrada Municipal do Barro Branco, s/nº - Km 08 – Bairro 
Barro Branco – Cajati – SP (11950-000), presidente da associação, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 001/2024, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 
Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as alterações da 
Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O PROGRAMA PROMAAF, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ 
para os anos de 2024/2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 61.454,80 
(sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

CONTRATO Nº 035/2024 
 

Página 2 de 5   

QTDE UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

440 Kg 

CAQUI, em boas condições de consumo, compacto e firme; 
isento de enfermidade; material terroso, bolores e umidade 
externa anormal; tamanho e coloração uniformes. No momento 
da entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto 
de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 120 a 150g. 

R$ 10,87 

2640 Kg 

GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. No momento da 
entrega deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto 
de maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada 
unidade. 

R$ 12,96 

440 Kg 

LICHIA, de ótima qualidade, compacta, fresco e firme. Isento de 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidos, em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo. 

R$ 15,49 

880 Kg 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no momento da 
entrega, em boas condições de consumo; isento de enfermidade; 
material terroso, bolores e umidade externa anormal; tamanho 
do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração 
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de maturação 
similar. 

R$ 8,49 

440 Kg 

MORGOTE, com grau ótimo de amadurecimento no momento 
da entrega, em boas condições de consumo; isento de 
enfermidade; material terroso, bolores e umidade externa 
anormal; tamanho do diâmetro equatorial com cerca de 80 mm 
e coloração uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega 
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. 

R$ 7,33 

880 Kg 

PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras 
características organolépticas mantidas. Cada fruta deve ter 
entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar sinais de 
apodrecimento ou estar murchas 

R$ 5,62 

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE 
nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, K

A
T

H
LE

E
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 C

H
A

V
E

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, L

E
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

  e
 A

S
S

O
C

IA
Ç

Ã
O

 D
A

 A
G

R
IC

U
LT

U
R

A
 F

A
M

IL
IA

R
 E

M
C

A
JA

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

5F
C

-2
25

8-
6D

45
-B

60
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

5F
C

-2
25

8-
6D

45
-B

60
6

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: ASSOCIACAO_DA_AGRICULTURA_FAMILIAR_EM_CAJATI_CONTRATO_035_2024.pdf (2/9)        593/667



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

CONTRATO Nº 035/2024 
 

Página 3 de 5   

a. O  recebimento das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação. 
 
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, na pessoa da servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, conforme Portaria 555 de 
09/04/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 14133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda 
a Lei Municipal nº 1761/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 09 de abril de 2024. 
 

 
 

Vairton Alexandre da Silva 

  
 

Luiz Henrique Koga 
ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM 
CAJATI 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI 
CONTRATO Nº 035/2024 
 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar 

para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 

previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 09 de abril de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: VAIRTON ALEXANDRE DA SILVA 

Cargo: Presidente da Associação 

CPF:  053.949.138-11 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 034/2024 
 

Página 1 de 7   

CONTRATO DE Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI,  situada à Avenida Antônio Lemos Capoeira, nº 881 – 
Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 12.377.171/0001-13, aqui 
representada pelo Sr. CLAUDIMIR CLARO DA COSTA, brasileiro, agricultor, divorciado, portador do RG 
14.207.221-7, CPF nº 033.419.758-96, estabelecido à Avenida Antonio Lemos Capoeira, nº 881 – 
Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), nascido em 06/12/1962, presidente da associação, de ora em 
diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 
001/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 
11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as 
alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O PROGRAMA PROMAAF, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ 
para os anos de 2024/2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 296.811,90 
(duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa centavos). 
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QTDE UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

220 Kg 

ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 500g. 
Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando grau de 
maturação que suporte a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. não 
deverá apresentar danos de origem física, mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência; a polpa deverá se apresentar intacta 
e firme. Variação total entre maior e menor fruto de até 15%. 

R$ 5,97 

220 Kg 

ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes).  

R$ 4,60 

220 Kg 

ABÓBORA CABUTIA, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

R$ 6,75 

220 Kg 

ABÓBORA BRASILEIRA, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; defeitos 
graves que alterem a conformação e aparência; sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

R$ 5,25 

220 Kg 

ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos 
(folhas queimadas, cortadas). 

R$ 16,33 

5280 Kg  

BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em 
câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 4,94 

220 Kg 

BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações físicas e 
casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas ou odor e 
sabor estranho. Peso por unidade, padrão. 

R$ 10,97 

5280 Kg 

BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em 
câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g. 

R$ 7,00 

220 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, frutas 
com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em 
câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 

R$ 11,70 
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amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 160 a 200g. 

220 Kg 

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser maturada em 
câmara. No momento da entrega deve estar em ponto de 
amadurecimento ideal para consumo um dia depois, e todos os 
frutos devem estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 250 a 400g. 

R$ 10,46 

440 Kg  

BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; isenta 
de enfermidades; material terroso; defeitos graves que alterem 
a conformação e aparência; sem lesões de origem física e 
mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

R$ 6,74 

2640 PCT 

CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de qualidade, 
cortada em laminas e desidratada em gordura vegetal. Sendo 
embalada em sacos plásticos transparentes atóxico, em porções 
de 100 g cada. 

R$ 8,50 

220 Kg 

CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; 
coloração típica da variedade, suficientemente desenvolvidos; 
sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem física ou 
mecânica (rachaduras, machucados, manchas, bolores, 
perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência, livre da maior parte possível de terra 
aderente a casca e de resíduos de fertilizantes; isento de 
umidade externa anormal e enfermidades, material terroso; 
defeitos graves que alterem a conformação e aparência; de 
colheita recente. 

R$ 9,11 

440 Kg 

COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, isentas 
de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; 
sem lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, 
cortadas). 

R$ 15,17 

660 Kg 

ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou mecânicos 
(folhas queimadas, cortadas). 

R$ 15,67 

220 Kg 

JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade. Não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes e colheita recente. 

R$ 12,50 

440 Kg 
LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, fresco e 
firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidos. 

R$ 7,66 

5280 Kg 

MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O tubérculo deve 
ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento 
garantido, compacto e firme, isento de material terroso, 
parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

R$ 7,25 
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220 Kg 

MAXIXE, de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando 
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte e colheita recente. 

R$ 18,00 

220 Kg 

MORANGA, madura e seca, suficientemente desenvolvida; 
isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves que 
alterem a conformação e aparência; sem lesões de origem física 
e mecânica (rachaduras, perfurações e cortes). 

R$ 5,00 

5280 Cx 

OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando 
aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de 
papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem ser 
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. 
A nas caixas deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de embalagem, 
data de validade, condições de armazenamento, quantidade do 
produto e cerificação.   

R$ 13,49 

2640 Kg  
PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, 
acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 700g 
a 1 kg. 

R$ 16,50 

220 Kg 

PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica 
(rachaduras e cortes). 

R$ 5,58 

88 Kg 

POLPA DE JUSSARA, elaborado sementes da palmeira euterpe 

edulis, processada e congelada. Sendo embalada em sacos 
plásticos/potes transparentes atóxico, em porções de 400 g 
cada. 

R$ 33,00 

110 Kg 

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando 
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte e colheita recente. 

R$ 14,42 

220 Kg 
REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfuração e cortes. 

R$ 6,71 

110 Kg 
VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, material 
terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica. 

R$ 18,67 

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE 
nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. 

 
a. O  recebimento das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação. 
 
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, na pessoa da servidora Kathleen Gomes da Silva Chaves, conforme Portaria 555 de 
09/04/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 14133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda 
a Lei Municipal nº 1761/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 09 de abril de 2024. 
 

 
 

Claudimir Claro da Costa 

  
 

Luiz Henrique Koga 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARESDO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 

 
 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, A

S
S

O
C

IA
Ç

Ã
O

 D
O

S
 A

G
R

IC
U

LT
O

R
E

S
 F

A
M

IL
IA

R
E

S
 D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E
 C

A
JA

T
I, 

LE
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

  e
K

A
T

H
LE

E
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 C

H
A

V
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
C

4F
-1

C
95

-0
E

94
-2

97
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
4F

-1
C

95
-0

E
94

-2
97

5

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: ASSOCIACAO_DOS_AGRICULTORES_FAMILIARES_DO_MUNICIPIO_DE_CAJATI_CONTRATO_034_2024.pdf (7/11)        607/667



 

 

 

Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI 
CONTRATO Nº 034/2024 
 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar 

para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 

previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 09 de abril de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: CLAUDIMIR CLARO DA COSTA 

Cargo: Presidente da Associação 

CPF:  365.888.499-15 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2C4F-1C95-0E94-2975

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 09/04/2024 14:04:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 09/04/2024 15:10:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI (CNPJ

12.377.171/0001-13) em 09/04/2024 15:19:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 09/04/2024 15:23:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES (CPF 043.XXX.XXX-52) em 09/04/2024 17:30:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2C4F-1C95-0E94-2975
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11/04/2024, 11:14 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/26 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 34/2024
Última atualização 11/04/2024

Objeto:

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 26.2024 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 110/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 Vigência: de 09/04/2024 a 08/04/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000026/2024 Fonte: JL Alves Gestão Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000012/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 296.811,90

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI

 

CNPJ/CPF: 12.377.171/0001-13

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO 0342024.pdf 11/04/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 35/2024
Última atualização 11/04/2024

Objeto:

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 26.2024 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 110/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 Vigência: de 09/04/2024 a 08/04/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000027/2024 Fonte: JL Alves Gestão Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000012/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 61.454,80

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI

 

CNPJ/CPF: 14.830.281/0001-14

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

CONTRATO 0352024.pdf 11/04/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 36/2024
Última atualização 11/04/2024

Objeto:

Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, por meio de “Chamada Pública”

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 26.2024 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 110/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2024 Data de assinatura: 09/04/2024 Vigência: de 09/04/2024 a 08/04/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000028/2024 Fonte: JL Alves Gestão Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000012/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 3.520,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORAD

 

CNPJ/CPF: 21.111.597/0001-11

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

 

0362024.pdf 11/04/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 036/2024 
 

Página 1 de 4   

CONTRATO DE Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL,  situada à Rua Domingues Bauer Leite, nº 413 – Sala 01 – 
Jardim Bela Vista – Eldorado – SP (11960-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 21.111.597/0001-11, aqui 
representada pelo Sr. ANTÔNIO FURQUIM NETO, brasileiro, agricultor, casado, portador do RG 
23.220.107-9, CPF nº 126.159.038-45, residente e domiciliado à Comunidade Remanescente do 
Quilombo Sapatu, s/nº - Bairro Sapatu – Eldorado – SP (11960-000), presidente da cooperativa, de ora 
em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 
001/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 110/2024 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 
11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as 
alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O PROGRAMA PROMAAF, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ 
para os anos de 2024/2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública nº 001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.520,00 (três 
mil, quinhentos e vinte reais). 
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QTDE UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

440 Kg 
LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. Isenta 
de sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas. 

R$ 8,00 

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE 
nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. 

 
a. O  recebimento das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura e outras entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação. 
 
O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, na pessoa da servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, conforme Portaria 555 de 
09/04/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 14133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda 
a Lei Municipal nº 1761/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 09 de abril de 2024. 
 
 

Antônio Furquim Neto 

  
 

Luiz Henrique Koga 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DE ELDORADO - COOPAFEL 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
ELDORADO - COOPAFEL 
CONTRATO Nº 036/2024 
 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar 
para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 
previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 09 de abril de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ANTÔNIO FURQUIM NETO 

Cargo: Presidente da Cooperativa  

CPF:  126.159.038-45 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 555, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 034/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI, referente ao Fornecimento 
parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa 
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 
21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 555, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 035/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a ASSOCIAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI, referente ao Fornecimento parcelado "in loco" 
de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de 
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - 
PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por 
meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

PORTARIA Nº 555, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1 Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura como 
gestora do Contrato  nº 036/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora efetiva exercendo o cargo de 
Diretora do Departamento de Agricultura, Modalidade Chamada Pública, sob nº 
001/2024, Processo nº 110/2024 1DOC, firmado com a COOPERATIVA DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL, referente ao 
Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento 
do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal 
nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 
 

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 09 DE ABRIL DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 51- 110/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/04/2024 às 14:25:19

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referentes ao dia 09/04/24.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

P_110.pdf
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  Proc. Administrativo 52- 110/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/04/2024 às 09:23:18

 

Prezados,

Encaminho a Publicação no Diário Oficial do Município,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_03_2024_PUBLICAR_EM_ABRIL_002_DIARIO_OFICIAL.pdf

1Doc:          635/667



 

 

 

Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 033/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 04/04/2024 VALOR: R$ 2.858.643,57 
CONTRATADA: EPE CONSTRUÇÕES LTDA – EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para pavimentação asfáltica e obras complementares na Estrada Municipal CJ-03 
Paulo Genésio (Guaraú). VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Concorrência, 
sob nº 001/2024 PROCESSO: 128/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 034/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/04/2024 VALOR: R$ 296.811,90 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: 
Chamada Pública, sob nº 001/2024 PROCESSO: 110/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 035/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/04/2024 VALOR: R$ 61.454,80 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI OBJETO: Fornecimento 
parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa 
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
- PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de 
Chamada Pública. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 
001/2024 PROCESSO: 110/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 036/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/04/2024 VALOR: R$ 3.520,00 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO - COOPAFEL 
OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: 
Chamada Pública, sob nº 001/2024 PROCESSO: 110/2024 1DOC PROPONENTE: 03. 
 
N° 037/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/04/2024 VALOR: R$ 14.900,00 
CONTRATADA: BEN HUR DE FREITAS – ME OBJETO: Aquisição de Placar Eletrônico (com 
posterior instalação) para uso no Ginásio Municipal de Esportes, pertencente a Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
sob nº 003/2024 PROCESSO: 109/2024 1DOC PROPONENTE: 10. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 122/2023 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 01/04/2024 CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de estrutura 
para cobertura de diversos prédios da Prefeitura Municipal de Cajati, sendo eles: Creche Sonho 
Encantado, EMEI Ana Maria Chaves, E.M. Profª Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara, 
EMEB Capitão Braz, EMEB São José, Cras Central, Hospital Municipal (Pronto Atendimento), 
UBS Jardim Muniz e UBS Bico do Pato. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 40 (quarenta) dias 
VIGÊNCIA: 11/04/2024 a 20/05/2024 MODALIDADE: Tomada de Preço nº 014/2023 
PROCESSO: 602/2023 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 021/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 02/04/2024 VALOR: R$ 120.000,00 CONTRATADA: GEPAM – GESTÃO 
PÚBLICA, AUDITORIA CONTÁBIL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL S/S LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos multiprofissionais em gestão pública, consistentes na orientação 
governamental preventiva e consultiva para a Administração Municipal de Cajati, nas áreas de 
Planejamento Orçamentário, Contabilidade; Pessoal e Recursos Humanos; com exceção do 
magistério; Compras Governamentais; Licitações e Contratos Administrativos; Patrimônio; 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

Almoxarifado e Controle Interno, executando em todos os casos as áreas de competência 
exclusivas dos Procuradores Públicos e demais servidores efetivos e de cunho pessoal. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 06/04/2024 a 06/04/2025 
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 017/2020 PROCESSO: 66205/2020. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 050/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 04/04/2024 VALOR: R$ 8.045,76 CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES 
EM RADIOPROTECAO S/S LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de 
dosimetria pessoal incluindo emissão de laudos mensais e fornecimento de dosímetros 
individuais e dosímetros padrões, visando atender as necessidades dos servidores dos setores 
de radiologia do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e Centro Odontológico do Município de 
Cajati. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 20/04/2024 a 20/04/2025 
MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 109/2023 PROCESSO: 372/2023 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 041/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/04/2024 VALOR: R$ 62.326,59 CONTRATADA: NELSON DA CUNHA 
EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de monitores de salas de informática na EMEIF Ana Maria Chaves, EM Capitão 
Bráz, Creche Escola Jardim São José, EM Profª Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara, EM 
Profº Francisco José de Lima Júnior, EM Profº Mário Tadeu de Souza, EMEB Victório Zanon, 
EMEI Reino Encantado, EMEI Gente Inocente e EM Profº Shirlei Bueno de Paula PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 07/04/2024 a 07/07/2024 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 025/2021 PROCESSO: 69863/2021. 
 
ADITAMENTO N° 003 DO CONTRATO N° 084/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 02/04/2024 CONTRATADA:  EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de vales transporte para diversos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Cajati-SP. VALOR: R$ 627,44 corresponde a 
aproximadamente 0,8% do valor contratual originário, em virtude de realinhamento devido ao 
aumento de tarifas de preços conforme portaria ARTESP MODALIDADE: Inexigibilidade 
Licitação nº 007/2022 PROCESSO: 72092/2022. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 088/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/04/2024 CONTRATADA:  ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Reforma e Ampliação do Centro de Convivência e Assistência Social e Departamento 
Social, no Bairro Inhunguvira - Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 001/2022. VALOR: R$ 41.005,29 corresponde a aproximadamente 1,6763% 
do valor contratual originário, o aditamento se faz necessário para execução de novo muro 
com objetivo de garantir a segurança e proteção adequada da edificação. MODALIDADE: 
Concorrência nº 001/2022 PROCESSO: 71351/2022. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 001/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/04/2024 CONTRATADA:  BTS ENGENHARIA LTDA OBJETO: Prestação de 
Serviços de Engenharia Civil, nas atividades de Acompanhamento de Obras Públicas, 
Fiscalização de Obras, Medições de Obras, Detalhamento e/ou revisão de Projetos, Assessoria 
Técnica Especializada e Apoio a Supervisão das Obras com Utilização de Veículo próprio, 
serviços esses sob a responsabilidade do Departamento de Planejamento Urbano de Cajati. 
VALOR: R$ 71.945,91 corresponde a aproximadamente 23,257796% do valor contratual 
originário, o aditamento tem por finalidade aumentar a carga horária dos serviços técnicos 
prestados ao município, em virtude do grande volume de Convênios firmados junto às 
Secretarias e Ministérios, conforme Despacho nº143. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
021/2022 PROCESSO: 213/2023 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO 
CONTRATO N° 001/2024. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 01/04/2024. 
CONTRATADA: EPCCO – ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de melhorias nas calçadas, 
recapeamento asfáltico e obras complementares na Av. Theodoro F. Machado - Centro - 
Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 026/2023, em virtude 
da necessidade de adequação na planilha de serviços, sem alteração de valor, conforme 
planilha elaborada pela Secretaria de obras e Mobilidade Urbana que segue como parte 
integrante deste aditivo. (Despacho 45- 942/2023) MODALIDADE: Concorrência nº 
026/2023 PROCESSO: 942/2023 1DOC. 
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  Proc. Administrativo 53- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 19/04/2024 às 14:18:25

 

Prezada,

segue anexos os pedidos 2831/1, 2832/1 e 2834/1, gerados visando o atendimento do Memorando 7.046/2024 - Pedido

01/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24, para emissão de suas notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

2831_1.pdf

2832_1.pdf

2834_1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 19/04/2024 14:56:39 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E58E-D178-AE8C-DB05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2831/1-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5043/2024 Contrato: 34/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:

Ficha: 1198 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 7.046/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07046-0 ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade 
de 500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, 
apresentando grau de maturação que suporte a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. não deverá 
apresentar danos de origem física, mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência; a polpa deverá 
se apresentar intacta e firme. Variação total entre 
maior e menor fruto de até 15%.

0001  5,9700  1.313,40

220,000000 KG 28.07051-0 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, 
frutas com tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g.

0006  4,9400  1.086,80

220,000000 KG 28.07053-0 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, 
frutas com tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 

0008  7,0000  1.540,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
58

E
-D

17
8-

A
E

8C
-D

B
05

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

58
E

-D
17

8-
A

E
8C

-D
B

05

1Doc:  Proc. Administrativo 110/2024  |  Anexo: emissao_E58ED178AE8CDB05CE32F390_proc.-administrativo-53--110-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/6)        640/667



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

deve pesar cerca de 100 a 120g.

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Abril de 2024

3.940,20 0,00 0,00 3.940,20

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2832/1-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5044/2024 Contrato: 34/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 7.046/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07067-0 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O 
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e 
sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e 
firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e 
sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.

0022  7,2500  1.595,00

220,000000 CX 28.07072-0 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando 
aproximadamente 60g cada um, acomodados em 
caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As 
caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não 
violadas, resistentes para que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. 
A nas caixas deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número de lote, data 
de embalagem, data de validade, condições de 
armazenamento, quantidade do produto e 
cerificação.

0027  13,4900  2.967,80

220,000000 KG 28.07073-0 PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, 
acondicionado em saco plástico transparente atóxico 
com 700g a 1 kg.

0028  16,5000  3.630,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Abril de 2024

8.192,80 0,00 0,00 8.192,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2834/1-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5045/2024 Contrato: 35/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 7.046/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 7690 - ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3716 Fax:AAFAEMCA

AV FERNANDO COSTA, 2080 - CASA 02   PARAFUSO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 14830281000114

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

119500000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07069-0 MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no 
momento da entrega, em boas condições de 
consumo; isento de enfermidade; material terroso, 
bolores e umidade externa anormal; tamanho do 
diâmetro equatorial com cerca de 80 mm e coloração 
uniforme. Polpa suculenta. No momento da entrega 
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar.

0024  8,4900  1.867,80

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 19 de Abril de 2024

1.867,80 0,00 0,00 1.867,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E58E-D178-AE8C-DB05

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 19/04/2024 14:56:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E58E-D178-AE8C-DB05
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Memorando 7.046/2024

De: Reinaldo P. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 18/04/2024 às 08:10:54

Setores envolvidos:

SMA, SEADM-DESUP

Pedido 01/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24

 

 Prezados,

Venho através deste encaminhar o pedido 001/24 referente a  CHAMADA PUBLICA N° 001/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 110/2024, cujo OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por
meio de Chamada Pública.

Chamamento Público – Dispensa 06/2024

Fornecedor: 7202 – Assoc. Agricultores Familiares Munc. Cajati

Quantidade Unidade Código Descrição Vl uni Vl total

220 KG 28.07046 Abacate - de boa qualidade R$ 5,97 R$ 1.313,40

220 KG 28.07051 Banana tipo nanica R$ 4,94 R$ 1.086,80

220 KG 28.07053 Banana tipo prata R$ 7,00 R$ 1.540,00

220 KG 28.07067 Mandioca sem casca R$ 7,25 R$ 1.595,00

220 CX 28.07072 Ovos de galinha, tipo extra R$ 13,49 R$ 2.967,80

220 KG 28.07073 Palmito pupunha – “in natura" R$ 16,50 R$ 3.630,00

Total     R$ 12.133,00

Fornecedor: 7690 - ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR EM CAJATI

Quantidade Unidade Código Descrição Vl uni Vl total

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
A

T
H

LE
E

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
H

A
V

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

86
4-

F
B

67
-D

90
9-

C
8B

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
86

4-
F

B
67

-D
90

9-
C

8B
E

1Doc:  Memorando 7.046/2024        646/667



220 KG 28.07069
Mexerica com grau ótimo de
amadurecimento R$ 8,49 R$ 1.867,80

TOTAL GERAL: R$ 14.000,80 

A entrega dos produtos está prevista para o dia 23 de abril. 

Desde já agradeço a atenção

Atenciosamente,

_

Reinaldo de Andrade Pontes 
Escriturário
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3864-FB67-D909-C8BE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES (CPF 043.XXX.XXX-52) em 18/04/2024 16:24:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3864-FB67-D909-C8BE
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Memorando 1- 7.046/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura  - A/C Reinaldo P.

Data: 19/04/2024 às 14:19:47

Setores envolvidos:

SMA, SEADM-DESUP

Pedido 01/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 747C-899D-559D-C82F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 19/04/2024 14:19:54

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/747C-899D-559D-C82F
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  Proc. Administrativo 54- 110/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/04/2024 às 16:41:07

 

Prezado,

Segue em anexo notas de empenho parcial referentes a pedidos do dia 19/04/24, despacho 53.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

110.pdf

1Doc:          651/667
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  Proc. Administrativo 55- 110/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 08/05/2024 às 11:52:21

 

Prezada,

segue anexos os pedidos 2831/2, 2832/2 e 2835/1, gerados visando o atendimento do Memorando 8.539/2024 - Pedido

02/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24, para emissão de suas notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

2831_2.pdf

2832_2.pdf

2835_1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 08/05/2024 11:59:22 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BC90-95CC-B0A1-9426 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2831/2-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5884/2024 Contrato: 34/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS8Fonte de Recurso:

Ficha: 1198 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 8.539/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07051-0 BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, 
frutas com tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g.

0006  4,9400  1.086,80

220,000000 KG 28.07053-0 BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, 
frutas com tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem 
estar em ponto de maturação similar. Cada fruto 
deve pesar cerca de 100 a 120g.

0008  7,0000  1.540,00

220,000000 PCT 28.07058-0 CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de 
qualidade, cortada em laminas e desidratada em 
gordura vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos 
transparentes atóxico, em porções de 100 g cada.

0013  8,5000  1.870,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Maio de 2024

4.496,80 0,00 0,00 4.496,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2832/2-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5886/2024 Contrato: 34/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 8.539/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 7202 - ASSOC. DOS AGRICULTORES FAMILIARES MUNC. CAJATI 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-3990 Fax:*************

AVENIDA ANTONIO LEMOS CAPOEIRA, nº 881   CENTRO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21490Inscrição Estadual: 740.009.246.11012377171000113

Validade: 

Cond. Pagto.: 

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

________

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07065-0 LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, 
compacta, fresco e firme. Isento de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidos.

0020  7,6600  1.685,20

220,000000 KG 28.07067-0 MANDIOCA SEM CASCA. De ótima qualidade. O 
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e 
sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e 
firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e 
sem parte arroxeadas, sem folhas e sem talos.

0022  7,2500  1.595,00

220,000000 CX 28.07072-0 OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando 
aproximadamente 60g cada um, acomodados em 
caixas de papelão com 12 unidades (uma dúzia). As 
caixas devem ser lacradas, limpas, secas, não 
violadas, resistentes para que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo. 
A nas caixas deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número de lote, data 
de embalagem, data de validade, condições de 
armazenamento, quantidade do produto e 
cerificação.

0027  13,4900  2.967,80

110,000000 KG 28.07074-0 PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa 
firme e intacta; isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica (rachaduras e 
cortes).

0029  5,5800  613,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Maio de 2024

6.861,80 0,00 0,00 6.861,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  2835/1-2024   Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 6/2024

Processo/Ano: 110 / 2024 Requisição Nro.: 5887/2024 Contrato: 36/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 1197 APOIO A AGRICULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Observação: EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº 8.539/2024.

Objeto: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, segundo as normas previstas na lei, 
por meio de “Chamada Pública”

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9485 - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORAD 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3871-1250 Fax:COOPATEL

Rua Domingos Bauer Leite, nº 413 - Sala 1   Jardim Bela Vista

E-mail: 

ELDORADO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 21111597000111

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11960000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

220,000000 KG 28.07064-0 LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e 
firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas.

0019  8,0000  1.760,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 8 de Maio de 2024

1.760,00 0,00 0,00 1.760,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Memorando 8.539/2024

De: Reinaldo P. - SMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 09:46:42

Setores envolvidos:

SMA, SEADM-DESUP

Pedido 02/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24

 

 Prezados,

Venho através deste encaminhar o pedido 002/24 referente a  CHAMADA PUBLICA N° 001/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 110/2024, cujo OBJETO: Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da
Agricultura Familiar para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por
meio de Chamada Pública.

Chamamento Público – Dispensa 06/2024

Fornecedor: 7202 – Assoc. Agricultores Familiares Munc. Cajati

Quantidade Unidade Código Descrição Vl Uni Vl Total

220 KG 28.07051 Banana tipo nanica R$ 4,94 R$ 1.086,80

220 KG 28.07053 Banana tipo prata R$ 7,00 R$ 1.540,00

220 PCT 28.07058 Chips de banana R$ 8,50 R$ 1.870,00

220 KG 28.07065 Limão rosa/caipira R$ 7,66 R$ 1.685,20

220 KG 28.07067 Mandioca sem casca R$ 7,25 R$ 1.595,00

220 CX 28.07072 Ovos de galinha, tipo extra R$ 13,49 R$ 2.967,80

110 KG 28.07074 Pepino comum de qualidade; graúdo R$ 5,58 R$ 613,80

Total     R$ 11.358,60

Fornecedor: 9485 - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE ELDORADO
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Quantidade Unidade Código Descrição Vl Uni Vl Total

220 KG 28.07064 Laranja, de ótima qualidade R$ 8,00 R$ 1.760,00

TOTAL GERAL: R$ 13.118,60

A entrega dos produtos está prevista para o dia 14 de maio. 

Desde já agradeço a atenção

Atenciosamente

_

 

_

Reinaldo de Andrade Pontes 
Escriturário
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Memorando 1- 8.539/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura  - A/C Reinaldo P.

Data: 08/05/2024 às 11:59:23

Setores envolvidos:

SMA, SEADM-DESUP

Pedido 02/24 - PROMAAAF - Dispensa 06/24

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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